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Número: 0000145-48.2015.8.15.2003 
 

Classe: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80 

 Órgão julgador: 2ª Vara Regional de Família de Mangabeira 

 Última distribuição : 10/02/2021 

 Valor da causa: R$ 1.000,00 

 Assuntos: Inventário e Partilha 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MARIA DO SOCORRO BARRETO MOREIRA (REQUERENTE) maria goretti souto batista (ADVOGADO)

GENY DE ALBUQUERQUE MAGALHAES (REQUERENTE)

INATIVAR (REQUERIDO)
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EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ DE DIREITO DA 5a.

VARAREGIONALDEMANGABEIRA-JOÃOPESSOA/PB: 0000145-482915-815-*003

lllllllll lllllllllll
Por dependência processo n° 0001159-04.2014.815.2003.

l

f'

'.

GENY DE ALBUQUERQUE MAGALHÃES, brasileira, solteira, portadora dolÇPF n°
040.070.934-15 e RG n° 83580-2a.via, atualmente abrigada na Instituição do
Idoso Santa Rita de Cássia, localizadana rua RicardoLoureiron° 142,
Aeroporto, Bayeux/PB, declarada judicialmente incapaz, representado põr sua
CURADORA e irmã MARIA DO SOCORRO BARRETO MOREIRA, brasileira,

casada, portadora do CPF n° 000.785.114-61 e RG n° 1.166.868 SSP/PB,
Presidente na rua Presidente Wenceslau- 316- 201-Bessa -João

Pesoa/PB., por sua procuradora firmatária, nos termos do incluso instrumento
de mandato , vem respeitosamente, vem a presença de V. Exa. propor o presente
PEDIDO DE ALVARÁ JUDICIAL, nos termos e fundamentosa seguir aduzidos:

Inicialmente requer os benefícios da Justiça Gratuita por ser a promovente pobre na
forma da Iei.

O Requerente é pessoa incapaz de gerir sua própria pessoa, tendo sido interditado
judicialmente conforme se aufere da certidão em anexo. (Doc. O1)

Na ação de interdição, por sentença, sua irmã MARIA DO SOCORRO BARRETO
MOREIRA, foi nomeada curadora.

Os 03(três) filhos da interditada já faleceram.

Com a morte dos filhos a Interditada passou a ser titular, em conjunto com seus
netos de uma residência localizada na rua Emidio M. do Vale - n° 44, Ernesto

Geisel, na cidade de João Pessoa/PB, consoante doc. Anexo).

O aludido imóvel não encontra-se devidamente registrado junto ao Ofício de
Registros Públicos da Comarca de João Pessoa/PB, porque nenhuma providencia foi
adotada pelos herdeiros e pela interditada, acosta a certidão da CEHAP acima
anexada e até mesmo por questões financeiras. Vale ressaltar que a situação atual
do imóvel é caótica, necessita urgente de reformas e o mais grave no início do ano
teve a porta arrombada por vândalos e está sendo usando para consumo de
drogas, o que será acostado aos autos tão logo seja formalizado termo de invasão
pela Curadora o que será feito na Delegacia especializada.

Desta forma, por ser uma pessoa de poucas posses e objetivando oferecer uma
situação mais confortável para a sua irmã da qual é curadora, já que carece de
cuidados especiais e pretendendo coIocá-Ia numa instituição com maiores
possibilidades e que possa ter mais assistência, requer a Vossa Excelência a
Expedição do competente Alvará Judicial para que o imóvel seja vendido e o valor
partilhado da seguinte forma: 50°/o(cinqüenta por cento) para a interditada e 50 %
para os netos o que deverá ser anexado aos autos tão logo a venda seja efetivada.
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O imóvel atualmente está precisando de reformas, porém a interditada não tem
condições financeiras para fazer a recuperação do mesmo. Outro fato que ela
Curadora esta preocupada é que com o imóvel fechado e sem condições de uso.

A Interditada não possuí descendentes nem ascendentes, apenas netos, filhos dos
filhos que já faleceram.

Por comentário, o imóvel atualmente está avaliado em R$200.000,00 ( Duzentos
Mil Reais), o que deve ser comprovado por laudo pericial.

Como dito anteriormente com a venda do imóvel, o valor será partilhado

50°/o(cinqüenta por cento) do valor ficará para a Interdita e o restante partilhado
entre os netos de nome:

Por ser inviável a manutenção de sua propriedade, necessitando este do valor que
poderia se obter com a venda do imóvel para utilização em seu próprio sustento,
socorre-se deste Poder a fim de obter o respectivo alvará judicial autorizando a
venda do mesmo.

DIANTE DO EXPOSTO, REQUER:

a) o recebimento e processamento do presente pedido, deferindo-se ao final a
expedição do respectivo alvará judicial para a venda do aludido imóvel, cujo valor
deverá ser partilhado com os seus netos, e a parte restante será utilizado para
promover a Interditada uma melhor condição de vida e a mesma deverá ser
colocada numa instituição aonde poderá ser melhor assistida, não desmerecendo o
tratamento da Instituição que a acolheu, que oferece o melhor na medida do
possível.

b) seja dado vistas do presente pedidoao MinistérioPúblico;

c) A concessão da Justiça Gratuita.

c) seja deferido o benefícioda assistênciajudiciária gratuita ao requerente, em face
deste não possuir condiçõesde custear um processo judicial sem prejuízo de seu
próprio sustento.

Valor da Causa: R$1.000,00 ( Hum Mil Reais) para os efeitos fiscais.

Nestes termos, pede deferimento.

João Pessoa, 22 de dezembro de 2014.

mgiaísgàfriãuàâãíâã?“É
OAB/PB-6046
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PROCURAÇÃOAD-JUDICIA

OUTORGANTE: MARIA DO SOCORRO BARRETO MOREIRA,

brasileira, casada. Portadora do CPF (MF) n°OOO785114-61, RG
n°1. 166.868 SSP/ PB, residente na rua Doralice de Almeida Lira - n° 37
apt°. 203, Bessa, João Pessoa/PB x;x;x;x;X;X;x;x;x;x;x;x;x;x;x;x;x;

OUTORGADO: MARIA GORETTI SOUTO BATISTA, Brasileira,

divorciada, advogada, OAB /PB- 6046, com escritório na rua da
Saudade - 164- Roger, Cep-58020030, Fone: 83-8811O355x;x;X;x;x;

PODERES: pelo presente instrumento o outorgante confere ao
outorgado amplos poderes para o foro em geral, com cláusula "ad-
judicia et extra", em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, podendo
propor contra quem de direito, as ações competentes e defende-lo nas
contrárias, seguindo umas e outras, até final decisão, usando os
recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe ainda, poderes
especiais para receber citação inicial, confessar, e conhecer a
procedência do pedido, desistir, renunciar ao direito sobre que se funda
a ação, transigir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar
quitação, podendo agir em Juizo ou fora dele, assim como
substabelecer esta a outrem, com ou sem reservas de iguais poderes,
para' agir em conjunto ou separadamente com o substabelecido.

FINALIDADE: Requerer ALVARÁ JUDICIAL para vender o imóvel
pertencente a GENY DE ALBUQUERQUE MAGALHAES, da qual é irmã
e curadora.

João Pessoa, 10 de outubro de 2014.

do @meça
MARIA DO SOCORRO BARRETO MOREIRA

Outorgante
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SECRETARIADEESTADODEDESENVOLVÍMEQITOHUMANO-SEDH
COMPANHIAESTADUALDE HABITAÇÃOPOPULAR - CEHAP
.42 Karen Esxre Alaor ?êíê-CEF S? fiãívâêâ» Msn-ge1291"¡- slaâsFarma ?â
“ave 52733,:3213 919%' 9-35”- Ps2 32!? 3492- E-mav prezcêczrêgmnep _ms;ev :w

DECLARAÇÃO

Declaramos, para os fins legais, que o imóvel residencial objeto do

Contrato n° 16.0/15348, situado na Rua Emídio M. do Vale, n° 44, no conjunto Ernesto

Geisel, na cidade de João Pessoa-PB, pertence a Sr” GENY DE ALBUQUERQUE

MAGALHÃES, brasileiro,viúva, comerciáriaCPF n° 040.070.934-15,declaramosainda

que0imóvel acimacitadoestáliquidado.

João Pessoa, 17 de Dezembro de 2014.

c _m4 n :and ""-' """'

JcróniInoSérgioRodriguesdal-*mscoa
Mat. 564-9 __ _

connerdalizaçàoeuqudaçàolmbhm
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PODERJUDICIÁR,|O
ESTADO DA PARAIBA

FÓRUM REGIONAL DA CAPITAL
DIRETORIA

DESPACHO

Ref. ao Proc. 0000145-48.2015.815.2003

R.H.

Vistos, etc.

Distribua-se por dependência ao processo de n° 0001159-
04.2014.815.2003, que tramita na 5a Vara Regional, haja vista
que o processo a que se reporta o Alvará trata do processo de
Interdição, que este está apenso.

Cumpra-se.

João Pessoa(PB), em 20 de janeiro de 2015.
x

FERNANDO BR I O LEITE

Juiz Diretor do Fórum em substituição
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TJPB¡ PODERJUDICIARIODOESTADODAPARAIBA 20/01/2015
VJB01V12 SISTEMA DE CONTROLE DE PROCESSOS 09:45:13

DADOS RESUMIDOS DE PROCESSO

N° Processo: 0001159-04.2014.815.2003 ATIVO N° Siscom: 0000000000000-0

Classe : TUTELA E CURATELA - REMOCAO E DISPENSA

Assunto: SUBSTITUICAO PROCESSUAL.

Comarca: JOAO PESSOA Vara: 5A. VARA REGIONAL DE MANGABEIRA

N° Principal: 00044703720138152003
Valor Causa : 1000,00 Justiça Gratuita: SIM
Distribuição: 07/02/2014

Autor : MARIA DO SOCORRO BARRETO MOREIRA

CPF 00078511461

Reu : VILMA PAREDES SOARES

Ultimos movimentos [ localizador: AO MP ]
08/01/2015 PROTOCOLIZADA PETICAO

15/01/2015 JUNTADA DE PETICAO PETICAO (OUTRAS)
15/01/2015 AUTOS ENTREGUES EM CARGANISTA A MINISTERIO PUBLICO 15/01/2015

F? RETORNAF4 EXTRATO F5 IMPR SEGREDO F6 IMPRTELA F7 PUBLICAÇÕESF9 ENCERRA
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. o)TJPB' PODER JUDICIARIO DOESTADODAPARAIBA 20/01/2015
VJB01V12 SISTEMA DE CONTROLE DE PROCESSOS 09:45:40

DADOS RESUMIDOS DE PROCESSO

N° Processo: 0004470-37.2013.815.2003 BAIXADO N° Siscom: 0000000000000-O

Classe : INTERDICAO

Assunto: SUBSTITUICAO PROCESSUAL. SUBSTITUICAO DA PARTE. LIMINAR.

Comarca: JOAO PESSOA Vara: 5A. VARA REGIONAL DE MANGABEIRA

N° Apenso(s): 00011590420148152003
Valor Causa : 678,00 Justiça Gratuita: SIM
Distribuição: 08/07/2013 Baixa: 12/02/2014 DETERMINACAO DO JUIZ Arq: CX 84

Autor : MARCELO ROSSANO MAGALHAES SOARES e OUTROS

CPF 50448595400 Motivo Baixa: DETERM. JUDICIAL

Reu : GENY DE ALBUQUERQUE MAGALHAES SOARES

Ultimos movimentos [ localizador: ARQUIVADO ]
10/02/2014 CONCLUSOS PARA DESPACHO 07/02/2014

10/02/2014 PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE 07/02/2014 ARQUIVAMENTO ORDE

12/02/2014 BAIXA DEFINITIVA 12/02/2014 17:10 TJEJPPN

F3 RETORNAF4 EXTRATO F5 IMPR SEGREDO F6 IMPRTELA F7 PUBLICAÇÕESF9 ENCERRA
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TJPB PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA 22/01/2015
VJB01B5B SISTEMA DE CONTROLE DE PROCESSOS 15:00:42

DISTRIBUIÇÃOPOR DEPENDENCIA

N° Processo: 0000145-48.2015.815.2003

Juizado Especial: N (S/N) TipodeVara: 94 (?)

Vara: 20094058 (?) Classe: _74 (?)

Assuntos:_7657 (?)

Valor da Causa: 1000 ,_ Justiça Gratuita: S

ProcessoApenso:00011590420148152003StatusProcesso:A

P" RETORNA F9 ENCERRA
.,._J10024 PROCESSO APENSO. ESTA' LIGADO AO PROCESSO 00044703720138152003 .
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAIBA

COMARCA DE JOAO PESSOA - CENTRAL DE DISTRIBUICAO

Tipo de distribuição: DEPENDENCIA - 22/01/2015 15 horas 01 minutos

Processo: 0000145-48.2015.815.2003

Classe: ALVRRA JUDICIAL - LEI 6858/B0

TUTELA E CURATELA

Valor da causa : 1000,00

Serie : 07

Autor : GENY DE ALBUQUERQUE MAGALHAES

Vara : 5A. VARA REGIONAL

Juiz : ISAAC TORRES TRIGUEIRO DE BRIT

Promotor: PROMOTOR DE JUSTIÇA
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CONCLUSÃO

Faço estes autos conclusos ao MM. Juiz da Seção
de família da Regional de Mangabeira.

João Pessoa,2 Q1/2015.

Analis écníco

w/
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Vistos os autos.

Colha-se parecer ministerial.

João Pessoa, 28/01 /2015.

Isaac Torres Trigueiro de Brito
Juiz de Direito, em substituição

D A T A

Nesta data, recebo os presentes
autos da MMa. Juíza.

João Pessoa, 28/01 /2015.

Servidor
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?n90VISTAnestesaum
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Analista[TécnicoJudlcláw

MM. Jul::

Segue ;má
folhas impressas e ubscntas

Promotor e Just¡ a
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Ministério Público da Paraíba

Promotoria de Justiça de Mangabeira

Ministério Público

Processo n° 0000145-48.2014.815.2003

Comarca da Capital

5a Vara Regional de Mangabeira
Alvará Judicial

Requerente: Geny de Albuquerque Magalhães (interditada)

MM. Juíza:

O Ministério Público devolve estes autos ao

Cartório para a juntada de petição imprescindível para a análise do
pedido inicial e requer sejam estes apensados aos autos de
n° 0001159-04.2014.815.2003.

João Pessoa, 23 d fevereiro de 2015.

Num. 13019557 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: DELCILENE DE LIMA RAMOS - 09/03/2018 14:22:54
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18031211010800000000012719289
Número do documento: 18031211010800000000012719289



CQMÇLMÊÃO
Via7**cancm3~3s aoJuizo
z -'=1

...- “l
e. . mu.

Num. 13019557 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: DELCILENE DE LIMA RAMOS - 09/03/2018 14:22:54
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18031211010800000000012719289
Número do documento: 18031211010800000000012719289



au..-_...

*A121.J-7s;..rx~

Vistos os autos.

Atenda-se, na forma requerida pelo Ministério_ Público.

Após o que, dê-se nova vista,

João Pessoa, 26 / 02/ 2015

Recebido hoje.
João Pessoa, À / 02/ 2015.

A

Analist écnico
V
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V I S T A
Faço'VISTAao presentesauto-a:Ma)
-JI '”;u§__

É
. /

Analista/Tica Juhmrso

IPI-V'

MM. Juiz:

Segue

folha¡ impressao e subscntac
JoãoPessu- 2475-
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1%
Promotoria de Justiça de Mangabeira

Ministério Público

Processo n° 0000145-48.2014.815.2003

Comarca da Capital
5a Vara Regional de Mangabeira
Alvará Judicial

Requerente: Geny de Albuquerque Magalhães (interditada)

MM. Juíza:

O Ministério Público requer seja certificada a
existência, ou náo, de petição a ser juntada a s autos desta ação.

João Pessoa, 19 d março de 2015.

Alexandre arF rnandes Teixeira

Promoto d Justiça
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ã_ Processon°0000145-48.2015.815.2003

-E .
g Vrstososautos.

Certifique a escrivaniadaexistênciadepetiçõesa seremjuntadas.

Após 0 que, abra-se vista dos autos ao MP.

João Pessoa, 23 de Março de 2015.

à?
_af-

DATAMAHULM_M_A__
Nestadata, recebi ospresentesautosdaMM. Juíza

desta Vara.

JPA, 23 de Março de 2015.

Analista/Técnico

u.L-WE;_5x'~:'làV»~
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EXCELENTISSIMO(A)SENHOR(A)DOUTOR(A)JUIZDEDIREITO:LDA5a.
VARAREGIONALDEMANGABEIRA-JOÃOPESSOA/PB: l l

1%»
Por dependência processo n° 0001159-04.2014.815.2003.

Processo 11° 0000 145-48.2015.815.2003.

MARIA DO SOCORRO BARRETO MOREIRA, curadora e Irmã GENY
DE ALBUQUERQUE MAGALHÃES, devidamente qualificada nos autos
supramencionados ( cópia anexa), vem perante Vossa Excelência, através de sua
Advogada e Procuradora abaixo assinada, EMENDAR a inicial requerendo a juntada

dos documentos que deixou de anexar por ocasião da propositura do pedido de
ALVARA JUDICIAL, distribuído por dependência.

Relação dos documentos que ora anexa:

1) Termo de Curatela;
2) Documentos pessoais (RG e CPF da curadora);
3) Comprovante de residência;
4) Certidão de ocorrência policial;
5) Fotos da residência que encontra-se totalmente deteriorada;
6) Laudo imobiliário.

Requer finalmente que o pedido seja julgado com URGÊNCIA, em primeiro
lugar por se tratar de uma ansiã de 80 anos de idade e em segundo lugar pelo
lugar está sendo utilizado como ponto de venda e consumo de droga.

Termos em que, pede deferimento.

João Pessoa, 19 de fevereiro de 2015.

«.›l«
OAB/PB-6046

Num. 13019557 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: DELCILENE DE LIMA RAMOS - 09/03/2018 14:22:54
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18031211010800000000012719289
Número do documento: 18031211010800000000012719289



EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ DE DIREITO DA 5a.

VARA REGIONAL DE MANGABEIRA-JOÃO PESSOA/PB: .
x¡

0000145-4820158152003

lPordependênciaprocesson°0001159-04.2014.815.2003.llilllllllllllll

GENY DEALBUQUERQUEMAGALHÃES,brasileira,solteira, portadorado CPFn°
040.070.934-15 e RG n° 83580-2a.via, atualmente abrigada- na Instituição do
Idoso Santa Rita de Cássia, localizada na rua Ricardo Loureiro n° 142, Jardim
Aeroporto, Bayeux/PB, declarada judicialmente incapaz, representado por sua
CURADORA e irmã MARIA DO SOCORRO BARRETO MOREIRA, brasileira,
casada, portadora do CPF n° 000.785.114-61 e RG n° 1.166.868 SSP/PB,
Presidente na rua Presidente Wenceslau- 316- 201-Bessa -João
Pesoa/PB., por sua procuradora firmatária, nos termos do incluso instrumento
de mandato, vem respeitosamente,vema presençadeV. Exa. proporo presente
PEDIDO DE ALVARA JUDICIAL, nos termos e fundamentos a seguir aduzidos:

Inicialmente requer os benefíciosda Justiça Gratuita por ser a promovente pobre na
forma da lei.

ORequerenteé pessoaincapazde gerir sua própriapessoa,tendosidointerditado
judicialmente conforme se aufere da certidão em anexo. (Doc. O1)

Na ação de interdição, por sentença, sua irmã MARIA DO SOCORRO BARRETO
MOREIRA, foi nomeada curadora.

OsO3(três) filhos da interditada já faleceram.

Com a morte dos filhos a Interditada passou a ser titular, em conjunto com seus
netos de uma residência localizada na rua Emidio M. do Vale - n° 44, Ernesto
Geisel, na cidade de João Pessoa/PB,consoantedoc. Anexo).

O aludido imóvel não encontra-se devidamente registrado junto ao Ofício de
RegistrosPúblicosda Comarcade João Pessoa/PB,porquenenhumaprovidenciafoi
adotada pelos herdeiros e pela interditada, acosta a certidão da CEHAP acima
anexada e até mesmo por questões financeiras. Vale ressaltar que a situação atual
do imóvel é caótica, necessita urgente de reformas e o mais grave no início do ano
teve a porta arrombadapor vândalose está sendo usandopara consumode
drogas,o queserá acostadoaosautostão logoseja formalizadotermode invasão
pela Curadora o que será feito na Delegaciaespecializada.

Desta forma, por ser uma pessoa de poucas posses e objetivando oferecer uma
situaçãomais confortávelpara a sua irmã da qual é curadora, já que carecede
cuidados especiais e pretendendo colocá-Ia numa instituição com maiores
possibilidadese que possa ter mais assistência, requer a Vossa Excelênciaa
Expediçãodo competenteAlvaráJudicialpara queo imóvelseja vendidoe o valor
partilhadoda seguinteforma: 50°/o(cinqüentapor cento) paraa interditadae 50%
paraosnetoso quedeveráser anexadoaosautostão logoa vendasejaefetivada.

4. .
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O imóvel atualmente está precisando de reformas, porém a interditada não tem
condições financeiras para fazer a recuperação do mesmo. Outro fato que ela
Curadora está preocupadaé que com o imóvel fechadoe sem condiçõesde uso.

A Interditada não possuí descendentes nem ascendentes, apenas netos, filhos dos
filhos que já faleceram. '

Por comentário, o imóvel atualmente está avaliado em R$200.000,00 ( Duzentos
Mil Reais), o que deve ser comprovado por laudo pericial.

Como dito anteriormente com a venda do imóvel, o valor será partilhado
50°/o(cinqüentapor cento) do valor ficará para a Interdita e o restante partilhado
entre os netos de nome:

Por ser inviável a manutenção de sua propriedade, necessitando este do valor que
poderiase obter coma vendado imóvelpara utilizaçãoem seu própriosustento,
socorre-se deste Poder a fim de obter o respectivo alvará judicial autorizando a
venda do mesmo.

DIANTE DO EXPOSTO, REQUER:

a) o recebimentoe processamentodo presentepedido, deferindo-seao final a
expediçãodo respectivoalvará judicial para a vendado aludidoimóvel, cujo valor
deverá ser partilhadocom os seus netos, e a parte restanteserá utilizadopara
promovera Interditada uma melhor condiçãode vida e a mesmadeverá ser
colocadanuma instituição aonde poderá ser melhor assistida, não desmerecendoo
tratamento da Instituição que a acolheu, que oferece o melhor na medida do
possível.

b) seja dado vistas do presente pedidoao MinistérioPúblico;

c) A concessão da Justiça Gratuita.

c) sejadeferidoo benefícioda assistênciajudiciáriagratuitaao requerente,emface
destenão possuircondiçõesde custearum processojudicial sem prejuízode seu
próprio sustento. -

Valor da Causa: R$1.000,00 ( Hum Mil Reais) para os efeitos fiscais.

Nestes termos, pede deferimento.

João Pessoa, 22 de dezembro de 2014.

igíãâíõégáÊJàÉãíÊÀ
OAB/PB-6046
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA comum n: 1' INSTÂNCIA

COMARCA DE JOÃO PESSOA

5' VARA DISTRITAL DE MANGABEIRA

Av. HiltonSouto Maior, sln°, Mangabeira VII, João Pessoa - PB - Fone: (83) 3238-6333

TERMO DEuCOM-PROMISSO DE CURADOR DEFINITIVO

Ação de Interdição - Processo n.° 0001159-04.2014.815.2003
Autor(a): MARIA DO SOCORRO BARRETO MOREIRA

-Interditando(a): GEN! DE ALBUQUERQUE MAGALHÃES

Aos 02.06.

Capital do Estado da Paraiba,

Mangabeira, localizado na Av.
Habitacional Mangabeira VII,

2014, nesta cidade de João Pessoa,

no Cartório da 33 Vara Regional de

Hilton Souto Maior, s/n°, Conjunto

presente o Dra. Angela Coelho de
Salles, Juiza de Direito da 3° Vara Distrital de

Mangabeira,comigo, adiante firmado. Aí pelas 14:00 horas,
compareceu o(a) Sr.(a) MRRIA DO SOCORRO BARRETO MOREIRA,
brasileira, casada, RG 1.166.868 2* VIA SSP/PB, CPF 000.785.114-
61, residente e domici1iado(a) nesta capital, na Rua Doralice de
Almeida Lira, 37, apt. 203, Jardim Oceania, que prestou o
competente Compromisso de Curador(a) do(a) interditando(a), GENY
m: ALBUQUERQUE MAGALHÃES, as 83.580 2° VIA ssp/ps, cpr
040.070.934-15 para fins de representação do(a) mesmo(a) perante
órgãos públicos e entidades privadas, ficando o(a) referido(a)
curador(a) nomeado(a) administrador(a) dos valores recebidos da
Seguridade Social e também obrigado(a) à prestação de contas
quando instado(a) para tanto, observando-se, inclusive, o disposto
no art. 919 do CPC e as respectivas sanções, ficando vedada a
alienação ou oneração de quaisquer bens móveis, imóveis ou de
qualquer natureza pertencentes ao(à) interditando(a), salvo com
autorização judicial, prometendo cumprir' o encargo na forma da
Lei. Tudo conforme sentença prolatada em 02.06.2014, às fls.
49/49v nos autos supramencionados. Nada mais havendo a tratar, foi
encerrado o presente termo que, lido e achado exato, vai
devidamente assinado. Eu, , Cláudia Arcoverde, Técnica

Judiciária, o digitei e assino. ,W

Dra. Coelho de Salies

JuizadeDireito
i

JÕQrxIq.,
MARIA DO SOCORRO BARRETO MOREIRA

Curador (a)
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í FABIOLUIZBARRETOMOREIRA CÓNQO Vencimento Valor:

N í nPRESVENCESLAUBRAZ,316.EDROTAnoMAR,907/0103688261O/O2/2015 aín-
APT 2m

I , BESSA FormadePagamento, I _
®MUNDOEDOSNETS53035-220JOAOPESSOAPB gããíuêê7_zn4_a730151-0BANCARK)_l ~)Q

PARA 2a VIA DA FATURA, DÉBITO 'AUTOMÁTICO E DÚVIDAS', ACESSE Nsvzcoivnsk .l??

001/003

/ f . - x k® ¡mponanta /MhNET descriçao totali r'. . m a Z 'mrgãgrshí::&Ítsieatokngsalnsaexrguãreatunlizados.AcesseneLcomer. N 1, Q
Atenção:oçaneaiamentnd;seoslseãváolsaiããuxíuzlntàomagu:fe ' "permanênciaminima, esta suis¡ o . _

@“TUA“M'NTERNET ItensEventuais 20,19POPULAR'

NET FONE FALE

ESSENCIAL

'/ Valor total N

21 60
K K “x 1

I . \kx
© NETFONE ItensEventuais I
Sema) DURAÇÃO MensalidadeProporciona¡VIRTUA 'MENSALmoeonINTERNETPOPULAR 2o19 I
COMPLEMENTOD^FWGUI^ w sub-Total Mensalidade Proporciona¡ vmrun 20,19 i

Total NETFONE 1.41 Total Itens Eventuais 20,15 i

n

I

I
i

I

I

I

i

\ /l
REGISTROS DE ATENDIMENTO:

-Pnra atendimentopresencialconsulte os endereços no site realizar a ligação com um telefone adaptadocom dispositivo
nemcomhr TDD (Dispositivo de Telecomunicações para surdos). go715-.1¡oo35324_ 937151119523529_
- Eviteedesliqantentoaoseusinalefetuandoopagamentoaté Ligue4004-7777paraatendimentotecnico.financeiroe . . .
admeovencimento.NETIiiiaoaeoSerasa/SCPC. compradeserviços(custodeligaçãolocal). 907151;'9757104'907151095106565'
-Parapagamentosapósovencimentosomocobradosjuros -CentraldeRelacionamentoNET:10521a08007217707 9U7i51v95591317
diários de 0.033% emulta de 2%. (deficientes auditivos)
~Casoexistamserviçosprestadosenãocobrados_essesserão Ouvieoria00007010160
Inclusosnassuas próximas taturzs.
DeficienteAuditivoedeFalaligue0600721 7707- Épreciso

Pagamentosapósovencimentoserãocobradosjurosdiáriosde0,033%emuitade2%.Osencargosdepagamentosefetuadosanosovencimentoserãocobradosnaoróximafatura.

Atençãoefetueseuàpaamentosnosbancosconveniadosaseguir.BANCOBRADESCOSA,BANCOCOOPERATIVODOBRASILSA.BANCOCOOPERATIVOSICREDIS/A.BANCODEBRÀSILIÀSA.,BANCODOBRASILSA.,BANCODOE A 0DOPARA.BANCOITAUSA,BANCOMERCANTILDOBRASILSA, BANCOSAFRAS/A,BANCOSANTANDER.BANESTESS/A.BANRISUL,CAIXAECONOMICAFEDERAL.ccTiãANK,CPFL.
HSBC BANK BRASIL SA.

cliente IdontiticaçãoparaOéhito MêsReferência Vencimento Valor
FÁBIOLUI¡ “M0570M0390* NET SERVICOS 9070103688269 .Ianeiro/2015 10/02/2015 21 ,60

1-9 50 10907000-8 00057415870-5

WiiiiiIiiiiiiiiiiiiiiilIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII
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CLIENTE:

J _pu- ramoLUIZmaneroMOREIRA
MUNDO é DOS NETS

DÉBITOAUTOMÁTICOEDÚVIDAS,ACESSEMET.

FATURA:

1 501 97343351 2

PARA2aVIADAFATURA, COMER
DetalhamentodeLigaçõesNETFONEviaEmbratel 002/003

NETFONEVIAEMBRATEL 01/01
PERIODO/DATATELEFONE LOCAL HORA DURACAO VALOR(RS)

DESTINO DESTINO INICIO' "
Telefone:FRANUUIA001
COMPLEMENTOm: FRANQUIA12/12/2014A11/01/2015 1,41SubTotal 1,41

F subTotal 1,41 à]

f* 'raulServiço 1.41 _l
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SECRETARIA DE EsTADo DA SEGURANÇA E DEFESASOCIAL
DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA CIVIL

GERÊNCIAEXECUTIVADEPOLÍCIACIVILMETROPOLITANA
2a DELEGACIA DISTRITAL DA CAPITAL

CERTIDÃO DE OCORRÊNCIA POLICIAL

561/2015

CERTIFICO, em razão do meu oficio e a requerimento verbal de pessoa interessada,que

c: s.«w osregistrosdeocorrênciaspoliciaisdesteórgão,encontramosa ocorrênciade NO561/2915
-. s ;assarnosatranscrevernaintegra:Aos21 dejaneirode2015,nestaCidadedeJOÃOPESSOA
7›:.~;“Ç.:3::a Paraíbae na 2*' Delegacia Distrital da Capital, quando encontrava-sepresenteo Bem).
?Li-*AQUIMFABIOPEREIRAPONTES,DelegadodePolíciaCivil,comigo , EscrivãodePolíciaCÍV!!

finalassinado,ai, porvoltadas15:26 horas,compareceuMARIADOSOCORROBARRÊTQ?
AFOREIRA, nacionalidade BRASILEIRO, CASADA, MEDIO COMPLETO, ,DO LAR, nascido aos
.1..E.«'U4/1946,fi|ho(a)deMANOEL'RODRIGUESBARRETOe deMARIAINÊSDEALBUQUERQUE
ÊLíIREÍPBEHÍ-ü,Iwaturalde JOÃO PESSOA- PB, portador de Cédulade IdentidadeN° 1.166.868, expedido
:. :LI SEDS/PB,com C.P.F. de N° 000.785.114-61, residindoà RUA: PRESIDENTEVENCESLAU13H11;
I ?x6.APTO201 BAIRRO: BESSA, na cidadede JOÃO PESSOA- PB, telefone: (83) X): celular: (8.7:

'35“~.'/-I.604.

_.§11§”'~.;~"-_l_§”°”que=

- - axu-u..

.____;" A RESIDENCIAPERTENCENTEA SUAIRMÃGENYENCONTRA-SEINVADIDAPORUSUARIOSDF
Í-RJLZAS;QUEA RESIDENCIASEENCONTRAFECHADADESDEJUNHODE2014;QUEA RESIDENCIA
11,4». LOCALIZADA NA RUA: EMILIO M. DO VALE N° 44 BAIRRO: GEISEL . Nada mais havendo no

.ciente o declaruzntedas implicações legais contidas no artigo 299 do Código Pena-
r" 'iieãI-o,depoisde lido e achadoconforme,expeçoa presentecertidão.A referida é verdadec»

João Pessoa/PB, 21 dejaneiro de 2015.

MARIADOSOCORÊOBARRÊTOMOREIRA
ESCRIVÃO DE POLÍCIA Ad-Hoc

4).* ~

nm. YÍ--x .u

., ..n Pedro I, 842,. Centro João Pessoa - PB, telefone 3218-5350

3*.\CITÍCIANTEÉCURADORADASUAIRMÃGENYDEALBUQUERQUEMAGALHÃES,EVEIODECLARA?r
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LAUDOIMOBILIÁRIO

Eu, LuizOtávioDuarte, brasileiro,solteiro, portadordo CPF
n9_030316204-O2,CREC|_3371,DECLAROparaosdevidosfins
de direitoqueestiveno imóvelresidenciallocalizadona rua
EmídioMarquêsdo Vale-44, ConjuntoErnestoGeisel,João
Pessoa/PB- Cep58035-130,está totalmentedeteriorado,
sem condiçõesdeusosemqueantessefaçaumreparo(fotos
anexas). Se estivesseem condiçõesde uso o seu valor
aproximadoseriadeR$190.00,00(CentoeNoventaMilReais).
Declaroainda,quedeacordocomdeclaraçõesdosvizinhos,as

portasforamarrombadaseo imóvelestásendoutilizadopara
consumo de drogas.

Assinaturado Corretor

João Pessoa, 28 de janeiro de 2015.

Maria Goretti Souto Batista

OAB/PB-6046
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VISTA

:FaçoVISTAaosÊresen?autosao(a)
l

f: v^

JPA,,g2,cr0%;zeze-
Anausta/TédüooJudiciário

MM. Juiz:

Segue?luizemJ-folha¡ impressao subscrita¡
JoãoPessoa9,3 I2015-

@Vuk
me
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Promotoria de Justiça de Mangabeira

Ministério Público

Processo n° 0000145-4820148152003

Comarca da Capital

53Vara Regional de Mangabeira
Alvará Judicial

Requerente: Geny de Albuquerque Magalhães (interditada)

MM. Juíza:

O Ministério Público requer seja intimada a
requerente, por sua advogada, para juntar o contrato que a declaração de fls. 4
faz referência, bem como informar quem são os coproprietários do imóvel
objeto deste alvará e seus respectivos ende eços.

João Pessoa, 23 abril de 2015.

Alexandre ' arF rnandes Teixeira
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MM. Juiz(a).

CONCLUSÃO"
Nestadatafaçoc nclusãpdospresentesautosa(o)

JoãoPe soa, “3/ 19e

JoanacéÁiaAideYÁSsa
A,alista/Judiciária, / _
/

s'
\

i
a
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Ii

?w
Vistos os autos.

Atenda-se, na forma requerida pelo Ministério Público, assinando
a requerente o prazo de 05 (cinco) dias,

Após o que, dê-se nova vista.

João Pessoa, 30/ 04/ 2015

E :nn:CD@Angela V
Juíz de Direito

Recebidos hoje.
João Pessoa, 30 / 04 / 2015.

Analistaffécnico
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7A. VARA CRIMINAL DE JOAO PESSOA NF 070/15 (Paragraio 2o. do Art.37o do CPPCom redacao da Lei 8.701
de 01 -09-93)

00342 Processo 0000920-0320148152002 - ACAO PENAL - PROCEDI REU FABIO FERREIRA PINHEIRO
DO NASCIMENTO ADV: AMERICO GOMES DE ALMEIDA. Despacho: tntime-se o advogado do reu para

intormar pessoa autorizada a receber moto e restiruicao da nanca devida ao reii.
00343 Processo: 0001398-742015 8152002 - ACAO PENAL - PROCEDI REU, MARIO CESAR ALVES DOS

SANTOS ADV: VICENTE DE PAULA SILVA. Despacho' Intima-se para apresentaras alegaçoes itnais. no

prazo legal.

00344 Processo 0002458-82 20158152002 - ACAO PENAL - PROCEDI REU' LEANDRO CAVALCANTE DA

SILVA ADV: MARIA DIVANI O. PINTO DE MENEZES. Despacho Intime-se para dara da realização do

exame de insanidade mental do acusado, dIa2õ.05,20I5, as 08:30h, no Inst. de Psiquiatria Forense. Av

D. PEDRO II 1826. Torre nesta.

00345 Processo* 0003229-5020158152002 -ACAO PENAL - PROCEDI REU' DEBORAH KALLYNE BEZERRA

GUIMARAES ADV: CLAUDIO DE OLIVEIRA COUTINHO. Despacho. Intimo-ae para audiencia de instru-

çao e julgamento dia 10/06/2015. as 15h
00345 Processo 0007210-3420148152002 - ACAO PENAL - PROCEDI REU GUTEMBERG SERAFIM DA

SILVA ADV: ERILSON CLAUDIO RODRIGUES. Despacho, Apeiacao aguarda razoes no prazo legal
00347 Processo' 0018331-0420118152002 -ACAO PENAL- PROCEDI REU' JOELMA MARIA DA SILVA ADIÀ

INGRID INDCENCIO GABINID. Sentenca' Exiincao de punibilidade decretada

00348 Processo 0021664-1 9.2014 8152002 - ACAO PENAL - PROCEDI VITIMA' LUCCAS LIRA COSTAREU

EWERTON THIAGO BEZERRA VENANCIO DE MENDONCA ADV: JOAO ALVES JUNIORJNTONIO

VINICIUS SANTOS DE OLIVEIRAJOSE GUEDES DIAS. Sentenca' Seritenca julgada procedente

1A. VARA REGIONAL DE MANGABEIRA NF 083/15 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).

00349 Processo. 0001915-4720138152003 - REINTEGRACAO I MANUT AUTOR. HOLANDA IMOBILIARIA E

CONSTRUTORA LTDA ADV: HUMBERTO MADRUGA BEZERRACAVALCANTLMARIA GLAUCE CARVA-

LIIO DO N GAUDENCI. Despacho. Intime-se A PARTE AUTORA PARA SE MANIFESTAR SOBRE

PETICAO E DOCUMENTOS DE FLS.189/201, NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS.

00350 Processo. 0002038452011 8152003 - CONSIGNACAO EM PAGAM AUTOR: ROYAL E SUN/ALLIANCE

SEGUROS BRASILS/A ADV: GUSTAVO GUIMARAES LIMAAOAO MARCIO MACIEL DA SILVA. Despa-

cho lntime-se a impugnacao no prazo legal.

00351 Processo: 1100275149201 5815.2003 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: CLIO ROBISPIERRE CA-

MARGO LUCONI ADV: WILSON FURTADO ROBERTO. Despacho: Intime-se liminar indeterida.

00352 Processo: 0002951-5620158152003 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR. CLIO ROBISPIERRE CA-

MARGO LUCONI ADV: RAFAEL PONTES VITAL. Despacho' I ' liminar indeiertoa.

00353 Processo: 0002952-41.2015.815,2003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR. JOSE PEREIRA MAR-

QUES FILHO ADV: WILSON FURTADO ROBERTO. Despacho: lntime-se Indeierido o pedido de anteci-

pação de tutela por inexistirem elementos que autorizem sua concessão.
00354 Processo' 0003178-4820158152003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR TEREZA CRISTINA DOS

SANTOS BRANDAO ADV: ROBERTO DIMAS CAMPOS JUNIOR. Despacho. InIime-selndefiro o pedido

de tutela antecipada, a teor do an 273 do cpc.

00355 Processo. 0003459-3620148152003 - BUSCA E APREENSAO EM AUTOR. BANCO PANAMERICANO

SIA ADV: ROSAGELA DA ROSA CORREA. Despacho' Intima-se a autora. para em 5 dias, raiar acerca da

denidao de tis 35v

00358 Processo: 0004650-2420118152003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR VINICIUS THADEU PE-

REIRA ADV: VAGNER MARINHO DE PONTES. Despacho: Intime-se acerca do oiicio de tl.399.no prazo

de 05 dias.

00357 Processo 0005859-57.2013.8I5.2003 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR' ALCIDES CORREIA DE

MEDEIROS ADV: PAULO LEITE DA SILVA. REU | F C IND E COM DE CONDUTORES ELETRICOS

LTDA ADV: CELSO FRANCISCO BRISOTTI. Despacho: Intime-se as PARTES para. em 5 dias, iniormar

se ainda existem provas que pretendam produzir, especiñcando- em hipotese afirmativa

00358 Processo' 000711 942201381520011 ~ PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ANDRE VINICIUS LAURI-

TO BARBUSCI ADV: DIEGGO GUERRA FELIX. Despacho, Intime-sea pane autora. para em 5 dias. Iaiar
acerca da cenidao de IIs.103v

00359 Processo: 0015589-1420078152003 - REINTEGRACAO / MANUT AUTOR. CIA ITAULEASING DE AR-

RENDAMENTO MERCANTIL GRUPO ITAU ADV: JANAINA RANGEL MONTEIRCLNANILE LOPES JOR-

DAO SEGUNDO. Despacho Intima-se A AUTORA, para em 15 dias. Iaiar acerca da certidao de iIs. 68
00350 Processo 0046792-1420008152003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR BANCO MERCEDES BENS

DO BRASIL S/A ADV: ALDENIRA GOMES DINIZ. Despacho: Intime-se a pane autora para providenciar
o recolhimento das custas ailnentesa diiigencia requerida as 1.79180

00361 Processo 0056453-4620118152003 - MONITORIA AUTOR BANCO ITAUCARD SIA ADV: BRUNO

SOUTO DA FRANCA. P , Intime-seaoerca da certidão de Iis.38v. diga a pane autora no prazo de
Dstcincoidias

00382 Processo: 0117452-2820128152003 - MONITORIAAUTOR: J THIAGO COMER E REPRESENTACAO

LTDA ADV: MARCUS PAULO FREIRE. Despacho: Intime-se a parte autora para providenciar o recolhi-
mento das custas aiinentesa díligencia requerida as 1,34

ZA. VARA REGIONAL DE MANGABEIRA NF 084/15 IINTIMACAO: ART. 236 DO CPC).

00383 Processo: 0000463-31.2015.815.2003 - DIVORCIO LITIGIOSO AUTOR' F. O. S, ADV: JOSE LUIS DE

SALES. REU E. F S. ADV: GIOVANNA GUEDES PEREIRA MONTEIRO FARIAS. Sentenca: Iniime-

seINTIME-SE AUD 09.08 15 AS 15'50HS

00364 Processo: 0002184-2720158152003 - ALIMENTOS - LEI ESPE AUTOR, C. E. S. ADV: JOAO MIGUEL

DE OLNEIRA NETO. Despacho: intIme-seIntime-se. no prazo de dez dias, para emendar a inicial, sob

pena de indeierimento, despacho de 05.15

00365 Processo: 0002165-12.2015.815_2003 -ARROLAMENTO SUMARIO AUTOR. M. G M. ADV: FRANCISCO

DE ASSIS FEITOSA. Despacho. Inttme-seIntime-se para despacho de IIs.30
00366 Processo' 0003034-7220158152003 - INTERDICAO AUTOR E. S. S. ADV: VIRGOLINO

ANTONIO DE ANDRADE DUTRA,ERICKSON ANDRE ROSAL MADRUOA. Despacho' Intima-se

para c p a audiencia de tentativa de interrogatório da interditanda designada para o dia

1t/06/2015.às13:30 h

00357 Processo: 0007144-51 ,201 4815.2003 - DNORCIO LITIGIOSO AUTOR. J. C. P, J. ADV: ITALO CHARLES

DA ROCHA SOUSA. REU' C. V. F. P. Sentenca: IntIme-seJuIgado procedente o pedido de divórcio e
homologado o acordo celebrado entre as panes. intime-se da sentença, I|s.24/25

00358 Processo' 0007373-1120148152003 - EXECUCAO DE ALIMENTO REU I, L. M. ADV: MELISSA

MARGALLEMANGELA DA SILVA SANTOS. Despacho IntIme-SCINTIMESE PARAAUDIENCIAOB 06.15

AS 16:20

00359 Processo: 0008195-9720148152003 - TUTELA E CURATELA-AUTOR. M. A. H. R. ADV: SORAYA DE

SOUZA PLACIDO. Despacho: InIime-seIntime-se. para. no prazo de cinco dias, atender ao parecer

ministenai de 03.31, despacho de 05.32

00370 Processo: 0010805-4420148152001 - INVENTARIO AUTOR. GEISIANA DE PAIVA ALBUQUERQUE

OLNEIRA ADV: JOSE AUGUSTO NOBRE NETO. Despacho' Intime-seintime-se para cumprimento de

despacho de ris.24

00371 Processo 0012445-8620088152003 - INVENTARIO AUTOR: EDNEIDE CARNEIRO DA SILVA ADV:

JOSE FRANCOIS PAULINO DE OLNEIRAJOAO BOSCO CARNEIRO JUNIOR. Despacho. Iniime-

seIniirne-se para apresentar as intimas declaraçoes no prazo de dez dias_ despacho de ris.21o
00372 Processo: 0012824-2020088152003 › CONVERSAO DE SEPARAC AUTOR. JOSE MANOEL MARCON-

DES OSORIO ADV: LUIS FERNANDO PIRES BRAGA. REU' CASSIAVOLPATO ADV: JUSSARA ARAU-

JO BARBOSA DE ALMEIDA. Despacho Intime-seintinte-se despacho de tis 262

JA. VARA REGIONAL DE MANGABEIRA NF 00411 5 (Paragraio 2o. do An.37o do CPRCom redacao da Lei 5.701
de 01-09-93).

00373 Processo 0003492-25.2014.815.2003 - INQUERITO POLICIAL INDICIADO. EVERSON SOARES DE

MATOS ADV: ITALO CHARLES DA ROCHA SOUSA. Despacho. Intima-se para ínlorrriar se ainda repre-

senta a deiesa do reu. sob pena de sercomunicado a oao possivel abandono injustiñcado. bem como para

se pronunciar sobre conteudo de cenidoes apostas em mandados 3, 4 e 5.
00374 Processo' 000556540 20138152003 - INOUERITO POLICIAL INDICIADO' LUCIANO DA SILVA MEN-

DONCA ADV: RODRIGO SANTA CRUZ FERNANDES. Despacho: Intima-separa se pronunciar sobre o

laudo de Its. 64/67 em cinco dias.

4A. VARA REGIONAL DE MANGABEIRA NF 083/15 (INTIMACAO: ART, 236 DO CPC).

00375 Processo 0000103-382011.8152003 - BUSCA E APREENSAO AUTOR BV FINANCEIRA SIA CREDITO

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO ADV: FERNANDO LUZ PEREIRA,EDUARDO JORGE

AZEVEDONINICIUS ARAUJO CAVALCANTI MOREIRA. Despacho Intime-se o autor para regularizar o
leito observando o lá determinado as Il.5o.no prazo de totdezidiassob pena de extinção do feito sem
resoiuçao do merilo,inctiisive com revogação da liminar ia cumprida

00376 Processo' 0000299-0320148152003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR' ANTONIO DE OLNEIRA

LIMA ADV: LUCIANA RIBEIRO FERNANDESPOLLVANA KARLA TEIXEIRA ALMEIDA. REU. BANCO

PANAMER ICANO SIA ADV: FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZPAULO H FERREIRA,ALAN

FERREIRA DE SOUZA. Despacho intime-se as PARTES para ESPECIFICACAO DE PROVAS. sa ainda
pretendem produzir.

00377 Processo: 0001597-30.2014.8I5.20D3 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: ISAIAS BERNARDO DA

SILVA ADV: ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS JUNIOR. Despacho. Audiencia designadaPARA TEN-

TATNA DE CONCILIACAO OU INSTRUCAO E JULGAMENTO. DESIGNO O DIA 30/06/2015 AS 18H.

;i

iPUELICAÇAOISEGUNDA-FEIRA,18DEMAIOor;2015 J. .

' 00378 Processo: 0002971-472015815 2003 - BUSCA E APREENSAO EM AUTOR. ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO NACIONAL HONDAILTDA ADV: ANA CAROLINA FREIRE TERTULIANQHIRAN LEAO

DUARTEELIETE DE SANTANA MATOS. Despacho: Intime-se liminar deienda.
00378 Processo: 0003101-3720158152003 - BUSCAEAPREENSAO EM AUTOR: BANCO ITAU UNIBANCO S/

A ADV: LILIA MARANHAO LEITEFERREIRA DE MELO. Despacho' Intimo-se liminar deierlda,
00380 Processo. 0003131-7220158152003 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: CLIO ROBISPIERRE CA-

MARGO LUCONI AIM WILSON FURTADO ROBERTO. Despacho: IntIme-se tutela antecipada indeterida.
00381 Processo. 0003161 -1 0201513152003 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: CLIO ROBISPIERRE CAMAR-

GO LUCONI ADV. WILSON FURTADO ROBERTO, Despacho: intime-se antecipação de tutela indeierida.
00382 Processo 0003193-1520153152003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR. CLIO ROBISPIERRE

CAMARGO LUCONI ADV: WILSON FURTADO ROBERTO. Despacho' Intime-se autor do indeierirriento

d de tutela por' '“ ' !tire sua
00383 Processo: 0007352-6920138152003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR' EDIVAN MACEDO ADV:

MARCELLO VAZ ALBUQUERQUE DE LIMA. AUTOR: GUILHERME CANDIDO NAZIAZENE ADV: MAR-

CELLO VAZ ALBUQUERQUE DE LIMA. Despacho: ' ^' detendo o pedido de 11.116

00384 Processo. 0009422-25.2014.815.2D03 - INTERDITO PROIBITORI AUTOR: SINESIO LOPES DE MEDEI-

ROS ADV: JOSE BEZERRA SEGUNDO. AUTOR: DAMIANA MARIA DA SILVA ADV: JOSE BEZERRA

SEGUNDO. REU' GERALDO LOPES DE MEDEIROS ADV: ANTONIO DE PADUA P. DE MELO JUNIOR.

REU: MARIA DALVA PEREIRA DE MEDEIROS Sentenca. Extincao Art, 269 do CPC.

00385 Processo 0013103-8120088152003 - REINTEGRACAO / MANUT AUTOR' CIA ITAULEASING DE

ARRENDAMENTO MERCANTIL GRUPO ITAU ADV: CELSO MARCON. Despacho: Intima-seo aiitor para

ciencia do resultado das consultas SieLIniosegBacenempara comprovar o pagamento das diligências
reierenies a expedição de oficios para empresas de teieionia e internet

00388 Processo' 00143675520088152003 - USUCAPIAO AUTOR' KARINA OLIVEIRA DE SOUZA ADV: DO-

MINGOS TENORIO CAMBOIM. Despacho: Audiencia (IesignadaAUDIENCIA DE INSTRUCAO DESIGNA-

DA PARA O DIA 16/06/2015, AS 15H, NA 4 VARA REGIONAL DE MANGABEIRA, JOAO PESSOA/PB,

00357 Processo: 0038248-7120088152003 - ALIMENTOS - PROVISIO REU. TELEMAR NORTE LESTE S/A

DV: CAIO CESAR VIEIRA ROCHA,WILSON EELCHIORMIILSON SALES BELCHIOR. Despacho

' * o para _ ,, ' , no prazo de 15 diaspiooueio realizado.

00388 Processo: 005987240.2012.815.20M - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: BANCO ITAUCARD S/A ADV:

WILSON BELCHIORMILSON SALES BELCHIOR. Despacho: Intime-se a pane promovida para pagar
as custas e honorários a que toi condenadmno prazo de 10 dias.sob pena de Inscrição na divida ativa.

00389 Processo: 0060I85-98.2D12.815.20D3 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: INTERCITY HOTEIS INTELI-

GENTES ADV: MIGUEL MOURA LINS SILVA. REU: EOOKING COM DO BRASIL ADIA PAULO CRISTHI-

ANO PINTO CORREIAPATRICIA SHIMAJOSE DIAS NETO. Despacho Intima-se o apelado para contrar-

raznes no prazo legal.

5A. VARA REGIONAL DE MANGABEIRA NF 084/15 (INTIMACAO: ART. 235 DO CPC).

00390 Processo' 0000038-0420158152003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: V. L. C. G. ADV: VALTER

MARQUES DE CARVALHO. Sentença Pedidoiutgado parcialmente procedenteimprocedente o pedido de

alteracao de guardaduigo procedente o pedidodeciaratorio.
00391 Processo: 00001454820158152003 -ALVARAJUDICIAL - LE AUTOR: MARIA DO SOCORRO BARRETO

MOREIRAADV: MARIAGORET11 SOUTO BATISTA. Despacho: IntIme-seIriIIme-se para despacho da tIs.t7
00392 Processo 0000625-0420138152003 - ARROLAMENTO SUMARIO AUTOR: CELINA MARIA SOARES

DA SILVA ADV: THIAGO JOSE MENEZES CARDOSO. Despacho: Intime-seDe/erimento do pedido de
i|s.53, e intime-ae para ¡untada do termo derenúncia. no prazo de vinte dias, despacho de iis.55

00383 Processo 0001584-31 2014815 2003 - INTERDICAO AUTOR: J, E. F, S. ADV: MARCOS ANTONIO

INACIO DA SILVA. Sentenca' lntima-seDecretada a interdiçao de JANE MARIA BEZERRA DE ARAÚJO.
declarando-a absolutamente incapaz de exercer os atos da vida civil, e nomeia-lhe curador o requerente
JOSE EVANDRO FERREIRA SALES, 0580/81

00384 Processo. 0001715-0620148152003 - DIVORCIO LITIGIOSO AUTOR. J. A. A. ADV: ITALO CHARLES

DA ROCHA SOUSA. Despacho lntime-selnllme-se para despacho de 115.19, cumpnndo-se como reque-
rido pelo Ministerio PÚDIICD. no prazo de cinco dias.

00395 Processo: 0002274-2520158152003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR' J T. C. F. ADV: NORMA

LUCIA CAVALCANTI DO VALLE. Despacho Intime-seintime-se para impugnar a contestação de 115.25/
31, no prazo Iegal, despacho de 115.47

00385 Processo: 0002878-852013815 2003 - ALIMENTOS - LEI ESPE AUTOR: R. S ADV: MARCOS TULIO

NOBREGA DE CARVALHO. Despacho: Intime-seIntime-se para indicar seu atual endereço, no prazo de
dez dias. sob pena de extinção. despacho de IIs.32

00387 Processo' 0006388-4220148152003 - TUTELA E CURATELA -AUTOR: C.A, S. ADV: MARIA LUCINEI-

DE DE LACERDA SANTANA. Sentenca. Julgo extinto o presente processo sem ¡ulgamento do mento
00398 Processo: 0008438-41.2014.815,2003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: J. A. F. ADV: ANTONIO

ANIZIO NETO. REU' D. J. A. R. ADV: HUGO LEONARDO MONTE PALMA DE MIRANDLSVLVIO
MARCUS F DE MIRANDA. REU D. .I, A, R. ADV: HUGO LEONARDO MONTE PALMA DE MIRANDA,SVLIIIO

MARCUS F DE MIRANDA. Sentenca' Pedidoiutgado procedente
00399 Processo 0000115-7120148152003 - EXECUCAO DE ALIMENTO AUTOR. K, T O, S. ADV: JOSE

HIRAM DE CASTRO VERISSIMO. Despacho' Intime-seliitimem-se. para, em 1o dias, emendar a inicial,
iniormando o que pretendem e deIInIndO o rito a ser seguido, posto que incompatíveis na Iorma posta na
inicIaLsob pena de indeterimento, despacho de 05.50

00400 Promsso: 0008125-1820148152003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR. S. M. A. ADV: AGAMENON

DIAS DE FARIAS. Despacho: Intime-seinIIme-se. para, em 10 dias, emendar a inicial_ incluindo no poio

passivo da demanda todos os filhos. herdeiros do Iaiecido. devidamente qualificados. despacho de lista

00401 Processo: 00098154620148152001 - ARROIAMENTO SUMARIO AUTOR' MARIA DO SOCORRO

PANA MARQUES BRASILEIRO ADV: FRANCISCO DE ASSIS FEITOSA. Despacho. Intime-seNomeaçao
da arroiante MARIA DO SOCORRO PANA MARQUES BRASILEIRO. e iniime-se os herdeiros para Iuntar
cenidoes negativas da Fazenda Pública. no prazo de cinco OIBS.despacho de IIs.2B

00402 Processo: 00II884-55.2008.815.2003 - INVENTARIO AUTOR: JOSELOURDES GONCALVES PEREIRA

DA SILVA ADV: RODRIGO OLIVEIRA DOS SANTOS LIMA. INTERESSADO: JANIELLE GONCALVES

PEREIRA DA SILVAINTERESSADD JOSE CARLOS GONCALVES PEREIRA DASILVAINTERESSADO.

GILMAR GONCALVES PEREIRA DA SILVA Despacho' Intime-seIrItime-se despacho de 115.139

00403 Processo. 0011684-5520088152003 - INVENTARIO REPRESENTANTE LEGAL. ELENIR SOARES DA

COSTA ADV: ELISABETE LOPESCAVALCANTI. REPRESENTANTE LEGAL: SONIA MAR IA CAVALCAN-

TE ADV: ELISABETE LOPES CAVALCANTI. Despacho: Intirrie-seIntime-se despacho de 113.139

00404 Processo 0041805-95.2010.815.2803 - DIVORCIO LITIGIOSO REU: L. R. L. J. ADV' MARIA DA GLORIA

VIROINIO BARBOSA. DespachosIntime-selnlime-se para despacho de 115.127, atendendo-se como

requerido pelo Ministerio Público, no prazo de cinco dias.

00405 Processo: 0053485-4320118152003 - INTERDICAO AUTOR M. G. A. ADV: ERILANV DANTAS DOS

SANTOS. REU J, A. R. DespachdzIntime-seIntimem-se para se anitestarem acerca do laudo pericial

de fIs.52/53. no prazo de cinco dias. despacho de 70.57

00400 Processo. 0065788-5520128152003- REGULAMENTACAO DEVI REU G. S. M. ADV: SARAH SUELEM

FERREIRA DOS SANTOS. Sentericia: Julgo extinto o presente processo sem Julgamento do mento
00407 Processo: 0096345-2520128152003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: H. E. S. ADV: MARILEIDE

MOREIRA ALVES DA CUNHA. REU' S. N. S. ADV: MARIA DO SOCORRO HENRIQUE LEITE, Despa-

cho. Intime-seIntimern-se para. querendo. especiiicarem as provas que pretendem produzir, IIISIIIICBHDO-

as, no prazo de dez dias. despacho/de iis.99

BA. VARA REGIONAL DE MANGABEIRA NF 084/15 (Paragraio 2o. do Art 370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701

de 01-09-93).

00408 Processo' 0019833-06.2009.815.2003 - INOUERITO POLICIAL INDICIADO' LEANDRO LUCIO DE SOU-

ZA ADV: CYNTHIA DENISE SILVA C. DE LUCENA. INDICIADO. ANDRE RALPH CLEMENTINO DOS

SANTOS ADV: EDIVALDO CLEMENTE DA COSTA. INDICIADO: CARLOS EDUARDO CANDIDO DOS

SANTOS ADV: DARCIO GALVAO DE ANDRADE. Despacho: intime-se intima-se da sentenca que comde-

nou os reus.

VARA DE ENTORPECENTES DEJOAO PESSOA NF 075/15 (Paragraio 2o. do Art.370 do CPRCom redacao da

Lei 8.701 da 01 -09-93).
00405 Processo. 0000702-38201 5,8 t 5.2002 - PROCEDIMENTO ESPECIA REU. MAYANA DUARTE BELARMI-

NO ADV: SAULO DE TARSO DE ARAUJO PEREIRA. Despacho Iniime-seo advogado da re para

a d' ' de' ç ' para o dia 02 de Junho de 2015, as 14'00h,
na vara de entorpecentes da capital'

00410 Processo: 0052884-4920118152002 - PROCEDIMENTO ESPECIA REU: ANTONIO LUIZ DA SILVA

ADV: ANTONIO RICARDO DE OLIVEIRA FILHODIOGO ANDRADE RAMALHO. Despacho' Iniime-

seiniime-se os advogados do reu para apresentar razoes da apeiacao no prazo legal,
00411 Processo' 00528644020118152002 ~ PROCEDIMENTO ESPECIA REU: EDILSON DA SILVA BARBOSA

ADV: CYNTHIA DENISE SILVAC. DE LUCENA. REU: WILLIANE NUNES DA SILVA ADV: MARIA DIVANI O.

PINTO DE MENEZESHARLEY HARDENBERG MEDEIROS CORDEIRO. REU: ADEMIR MOURADASILVA

ADV: MARIA DNANI 0. PINTO DE MENEZES. Despacho. lntime-seinIimem-se os advogados dos reus para

apresentarem oontrarrazoes ao recurso de apeiacao interposto pelo ministerio publico no prazo legal.
00412 Processo' 0052854-4920118152002 - PROCEDIMENTO ESPECIA REU MAXSUENIO SILVA DOS

SANTOS ADV: MARIA DNANI O. PINTO DE MENEZES. REU: SALATIEL JOSE DOS SANTOS ADV:

MARIA DNANI O. PINTO DE MENEZES. REU' SAMUEL DAVID DE ARAUJO VIANA ADV: MARIA DIVANI

O. PINTO DE MENEZES. Despacho, ' '” os dos reus para

ao recurso de ' ' pelo publico no prazo legal.
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Poder Judiciário

Comarca de João Pessoa

Cartório Unificado de Mangabeira
Juízo de Direito da 5° Vara de Família

Fórum Regional de Mangabeira

PROCESSO N. 0000145-4820153152003

CERTIDÃO

Certifico que decorreu o prazo para
a(as) parte(s), não existindo petição para ser juntada
a estes autos, muito embora, devidamente

intimadas(s) por nota de foro, à (fl. 34), publicada em
18/05/2015. Nada mais.

O referido é verdade; dou fé.

João Pessoa, 27 de 'uiho de 2015

TécnicoJudiciário- Mat.475858-7

CONCLUSÃO

Nesta data, faço estes autos conclusos
ao Juízo de Direito dos autos em apreço, em face da
certidão supra.

João Pessoa, 27 de 'uIho de 2015

Técnico Judiciár o - Mat. 475858-7

Fórum Desembargador José Flóscolo da Nóbrega
Av. lrlilton Souto Maior, s/n- Mangabeira Vll, João Pessoa- PB - 'Fei 3238-6333
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Vistos os autos.

Renove-se a intimação, desta feita, pessoalmente.

João Pessoa, 31 /07 / 2015

Angela o de Salles
Juíz de Direito

Recebidos hoje.

João Pessoa, 31 / 07/ 2015.

Analistaffécnico
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EXMO. SENHOR DR JUIZ DE DIREITO DA 5” VARA REGIONAL DE

MANGABEIRA -PB.

MX:

PROCESSO N° - 0000145-4820158152003

MARIA DO SOCORRO BARRETO MOREIRA, já qualificada nos autos da

açãosupra,vemàpresençadeVossaExcelênciaporintermédiodeseuadvogadoabaixo

assinado, requerer o que segue:

Requer a juntada do substabelecimentoem anexo, bem como requer

que seja dado vistas do mesmo.

Pede deferimento,

João Pessoa (PB), 25 de a osto de 2015.

OAB-Pb4.188A
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SU ESTABELECIMENTO

Substabeleço com iguais reservas, para o Advogado JOSE CEPHASS. DE

OUVHRA, OAB-PB r194188, os poderes que me foram outorgados por

MARIA DO SOCORRO BARRETO MüREíRA portadora do CPFUVlF)

n'r“O0O?85H4-61 e RG n01i66868-2a.via,-SSP-PB i curadora de GENY DE

ALBUQUERQUE MAGAÇHÃES, nos autos das ações a seguir

mencionadaszl) 2D02011014739«O, 2%. VARA DA FAZENDA;

20Q2009010890~9~ 3?. VARA CÍVEL, O0O1159.04.2014.815.2003 e

ÚODO145-48.2015.31S.2003 ambas na Sê. Vara de Famíiia do Forum de

ivlangabeira.

João Pessoa, 17 de julho de 20115.

x X

Maríá orÊtt¡ “ÊafiílsíàHa*"

OAB-PB--õüêlô
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Poder Judiciário

Comarca de João Pessoa

Cartório Unificado de Mangabeira
Juizo de Direito da 5° Vara de Família

Fórum Regional de Mangabeira

PROCESSO N . 0000145-4820155152003

CERTIDÃO

Certifico que nesta data, acosto ao
presente feito, petição retro, sem qualquer alteração
na movimentação do STI, para não parecer artifício e
zelar a conclusão.

O referido é verdade; dou fé.
João Pessoa, 11 de setembro de 2015

TécnicoJudiciáríí-Mat.475858-7

Fórum Desembargador José Flóscolo da Nóbrega
Av. HiltonSoutoMaior, s/n- MangabeiraVII, JoãoPessoa- PB - 'I'e|. 3238-6333
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EXMO. SENHOR DR JUIZ DE DIREITO DA 5” VARA REGIONAL DE

MANGABEIRA -PB.

PROCESSO N” - 0000145-48.2015.815.2003

MARIADOSOCORROBARRETOMOREIRA,já qualificadanosautqsda
açãosupra,vemàpresençadeVossaExcelênciapor intermédiodeseuadvogadoabaixo

assinado, requerer o que segue:

Requer a juntada da cópia do contrato n°15.348, da senhora Geny de

Albuquerque Magalhães, que fo¡ firmado com a CEHAP, conforme solicitado

pe|o Nobre Representante do Ministério Público.

Pede deferimento,

João Pessoa(PB), 09de setembrode2015. ¡

/í x
7 /

_ 12'( /pr

M-.raséreephasuasirvaOliveira
OAB-Pb 4.188
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CONJUNTORESIDENCIALjPRESIDENTEERNESTOGETSEL
CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA OU ENTRE Si FAZEM A

COMPANHIADE HABITAÇÃO DO ESTADO DA PARAiBA - CEHAP NA
QUALIDADE DE PROMITENTE VENDEDORA E O(S) SMS)

U LHAES

COMO PROlMiTENTEiSl COMPRADORÍES). NA FORMA ABAIXO:

Por esteinstrumentoparticular,comforçadeescriturapública,"ex-vi" dodispostopoArt. 1° daLei n° 5.049,de29.06.66,
»Le namelhorformededireito, a COMPANHiADE HABITAÇÃOPOPULARDA PARAIBA - CEHAP-, sociedadedaeconomia
' mistacriadapelaLei n° 3.328, de01 deJunhoda1965inscritanoCGC- MFsobn° 09,111.618/0001-O1 comsedenaAv. Aimi-, .ao
rante Barroso, 410, nestacidade de João Pessoa- Pb, neste ato representadapor seusDiretores FRANCiSCO ARNAUD DINIZ,
brasileiro, casado, Economista e EVANDRO RIBEiRO LEAL, brasileiro, solteiro, Bel. em Administração, respectivamente, Dl-
RETOR PRESIDENT e Di ETOR FlNANCElRO, daqui por diante de ' ' a simplesmente PROMITENTE VENDEDORA ou .
CEHAP- , aois)sn( i ENYDE ALBUQUERQUEMAGALH , solteira, bra 511a ira

| . - .. .
.

daquipor diantedasignadois)simplesmentePRoMiTENTEisi COMPRADORES)têmentresi ajustadoo presenteContratode
Promessade Compra e Venda, mediante asseguintescláusulase condições:

PRIMEIRA-IMÓVELOBJETODOCONTRATO- ACEHAP-declaraoue \
,aiu''tulo,ósenhoraelegitimapossuidora,dentreoutros,doimóvelconstituidopelacasak1°ÁA___i,dotipoü'erespectivoterreno,sitosnaCidadedeJoãoPessoa,nesteEstado,na1ruaEMID|0M.D VALÉ
medindoomanopla_ mtsdefrentepelacitadarua,45_..2.0_mts pelodireitoondeconfrontacomoimovel

n°___54.___smmdonama.EMlH1D_Ms_D0VALE 20mmpuomdoummmoonm
*rconfrontacomoImóvein°__3A____._.,situadonarua EM"J |o M' DOVALE 'o mtsnailnhados
lundos,aliconfrontandocomoimóveln° situadonaruaANTON'o ARANTES
havidos:acasa,constituidadesaImÀLquartNs), cozinhaabanheiro,porconstruçãoprópria,nostermosdaEscritura
deCOMPRAE VENDA, lavradaem, 27 deoutubrode 1976, àsfls. O7do Livron° 3 - A BnoCartóriodo3° OFICIO- devida
menteregistradosobn° 28.499àsfls. 150 do Livron° 2 - F doCartóriodoRegistrode imóveisdo 1° Oficioem 17 demarcode
1977.

_SEGUNDA- VALORDOIMÓVEL- Assim,taicomopossuiocitadoimóvel,livreedesembaracadodetodoequalquerônus.
salvoa hipotecaconstituidaemfavordo BANCONACIONALDEHABlTAÇÃO(BNH) registradasobon° AV2 - 3278, Livro2
F, fls. 150, no Registrode imóveisdo 1° Oficio, a CEHAP-, pelopresenteinstrumento,prometee e obrigaavendeloaois)
PROMITENTEiS) COMPRADORES). com todas as suas benfeitorias. pelo oreco certo e aíustado da CrS

U IROS E ,OUl N28

equivalentenesta_dataa UPC(UNIDADEPADRÃODECAPITALDOanm. CENT^V°5
PARÁGRAFO ÚNUCO- integram o valor acima, a Taxa da Administração do BNH correspondente a 1% (hum por cento) do re-

feri lor, bemcomoasTaxasdePlanejamento,Administraçãoe FiscalizaçãodeObras(CPAFO)daCEHAP-, equivalentea6%
(seisporcento)e bemassima parcelade 0,35%(trintaecincocentésimos)referenteàcontribuiçãodo FundodeCompensaçãode
VariaçõesSalariais (FCVS), prevista na R/BNH n° 04/79, e alterada pela R/BNH n° 24/79. ¡ _

»TERCEIRA- SALDODEVEDOR- Osaldodevedordofinanciamento,oracontratado,determinadonaformaprayistanosub- ¡
item 9.2 da RD n° 15/79, será corrigido monetariamente no primeiro dia de cada trimestre civil, na mesmaproporção da variação
verificada no valor da UPC. y \ x_ \

QUARTA-PAGAMENTO-O(S)FROM!TENTE(SI~-COMPR›ADÓR(ES)pagaramDpreçonokrazode3oo \

) meses,emprestaçõesmensaiseconsecutivasdeCr$ ¡7 QulNENTOSE ¡-
TE CENTAVÚS X XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

_ Í A calculadas,segundoDPlanodeEquivalêncíaSalarialeemconformidadecomSistemaAmoortiza-çãodeduetratamasRDSn°s.15/79,16/79eR/BNH06/79aR/BNHn24/79,ataxanominaldejurosde2'o

___,.._..__:_porcento)aoano,vencendo-seaprimeiraprestaçãoem29Iii../Á
PARÁGRAFO PRlMElRO - Juntamente com as prestaçõesmensais,.o(S) PROMITENTEG) COM RADOR(ES) pagaráião) os

premiosdossegurosestipuladospelo BNH, parao SistemaFinanceirodaHabitação,na formae condiçõesconstantesdaApólice
respective,bemcomoasparcelasrelativasàsTaxasde Cobrançae Administração(TCA) e deApoioComunitário(TAC) prevista,

peloR/BNHn°06/79importandoototaldosreferidosacessóriosemCr$ '07I68 (CEN-roE SETECRU-
1'^ FDITOCENTAVOS ),sendooencargomensêlresugantedasomada
prestaçãocontratualcomosacessóriosaqueserefereesteparágralo,correspondente,nestadataaC 'r$

ggiscguIosFNOVENTAEDOISCRUZEIROSEOITENTAECINCOCENTAUÍÍÍ L
- ;PARÁGRAFOSEGUNDO- AFichaeaInformaçãodoFinanciamentonur),emitidaemconformidadeea daApó-
lice de Seguro Habitacional, constitui parte integrante do presenteContrato. '

QUINTA-SINiSTRO~Declaraim)o(s)PROMlTENTEiS)COMPRADORES)estarcienteis)deque,naocorrênciadeeveâ)

i ii”
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amparado pelos seguros estipulados pelo BNH para o Sistema Financeiro da Habitação, relativamente àscoberturas de morte e inve-
lídel Permmüñíe d0l$l PROMÍTENTÉiSl COMPRÂDORES) e danos físicos no imóvel objeto do financiamento, osinistro deverá
ser de imediato comunicado ao credor, por escrito. Comprometeimi-se ois) PROMITENTEiS) COMPRADORES), para esse
eleito a dar conhecimento a seus beneficiários, logo após a assinatura deste contrato, da existencia do seguro eda obrigatoriedade
da comunicação aludida nesta Cláusula.

PARÁGRAFO UNICO - Acordaim) iaisi/\IPROMITENTHSVCOMPBADORiESi, desde já, em conformidade com a legislação
pertinente, que a indenizaçío do seguro que vier a ser devida, no caso de sua morte ou invalidez permanente, será calculada propor-
cionalmente à composição de rende a seguir indicada, cuia alteração só será considerada, para efeitos indenitáríos se expressamente
,observadososrequisito¡paratantoestabelecidosematonormativodo BNH: '

Tâikfíêã se “

GEN! IliaGALÃES,, ç_ 5490,00

T o 'r A L 100.0

saxjiA - PLANODE EOUIVALÉNCIA sALARlALiPEsi- OiS) PROMlTENTE(S) COMPRADOR(ES), optandope' lano
de EquivalênciaSalarial iPESijeienteisi detodasmalternativasdisponiveis,eiegaim),comoépocado reajustamentodap cio e
seus-acessóriosGO(sessenta)diasaporeaumentodosaláriominimo. i

PARÁGRAFOPRIMEIRO- 0primeiroçreeiustemantoseráefetuadonamesmaproporçlodavariaçãodaUPCverificadaena/
'tre o trimestrecíviida assinatinzadocontratoe o trimestrecivil daópoceddreaiustamentos v- - -'› '

PARÁGRAFOSEGUNDO- Valquerreeiustarnentolpostelrioraoprimeiroseráefetuado'ñamesmaproporçãodavarieçío
da UPC verificada entre o trimestre 'civiido últimoredjustamento ocorrido e o trimestre civil da epoca do reaiustamento. '

__ SÉTIMA - OUITAÇÃO DOSALDO DEVEDOR v Atingidoo términodoprazo contratual, e umavezpegastodasaspres-
tações,ou na hipótesede o saidodevedortornar-senulo antesdo terminodo prazoestabelecidonaCláusulaQuarta,dopresente_
Contrato de Promessa de Compra e Vende, e não existindo quantia¡ em atraso, a CEHAP -. dará quitação nois) PRüMlTENTEisi
COMPRADORES), de quem mais nenhuma importância podera ser exigida com fundamento no mesmo contrato.

OITAVA - LIQUIDAÇÃO ANTEClPADA - No caso de liquidação antecipada da divida pelo PROMITENTEiS) COMPRA-
DORiES), eo saldo devedor a ser pago acrescentar-seio, quando for o caso, as quantias em atraso, observandose para tamo o dis-

postoriaCláusulaDécimadestaContrato.
,. . , .

'É «gv-NONAJ-AMORTIZAÇÓESEXIRADRDINÁRIAS.-Eassegurada.eoisi.PRONHTENTEJS)_çoMPRAüqñiEâlerrrdiakcpm
¡súas_obr_igaedas,arealizaçãodeamortizaçüesextraordinárias,paraareduçãodoprazodefinanciamentooudovalordasprestações
_desdequeõ iíeioraseramortizedocorrespondanominimo, aodaZoivinte)prestaçõesvigentesaepocaemqueserealizara amorti¡

zação desejada.

DÉCIMA- IMPONTUALIDADE- Ocorrendoimpontualidadenasatisfaçãodequalquerobrigaçãodepagamento,eaantie
a serpagacorresponderáaovalor da obrigaçãoemcruzeirosna datado vencimento,acrescidode Jurossimplescalculadoà taxade
'i_%(humporcanto)pordecêndiooufreçíoematraso.

_ DÉCIMA PRIMEIRA - INDICE DE REAJUSTAMENTO - No casodeextinçãoda UnidadePadrãode Capital do BNH, o
indice a ser utilizado, para todos os reaiustemantos convencionedos nesta Contrato, será o que para asseefeito vier a ser estabeleci-
do pelo Conselho de Admlnistraçío do BNH.

_ _DÉCiMKSÊGUNDA- PAGAMENTODASPRESTAÇOES~ OpagamentodasprestaçõesseráefetuadonasededaCEHAP-
' ou'ondeestaindicarpatéa-datadosrespectivosvencimentos,ficandoestipuladoqueo atrasonopagamentodeSitrésiprostacões
consecutivas',.será.considerado.motivo.para.a:.wnjtituicíP.dele ?Rowjerirgisi C0llA_PRAi30_B_iE_5-_l.err)gnovjm_naformada-Iei.

; çPARÁGRAFOÚNlCO- SamprejuizododispostonestaCláusula,semprequapossivel,asprestaçõesmensais,serãopages,
mediante deecont em folha da pagamento dos salários dois) PROMITENTHS) COMPRADORES), ficando desde Já seus atu si,
e futurosempregadoresautorizadosa efetuaremo referidodesconto,quandoinstados,pelaCEHAP- tudoneforme ' °í
5,725, de 27 de outubro de 19717 " ' - '

DÉCIMATERCEIRA - AVERBAÇÕES - Fica e CEHAP - desdejá, constituidabastanteprocura oisi MITEN-
TE(S) COMPRADORES) para requereraosOficiaisde Cartóriosde Imóveistudo o quesefizer necessário,inclusiveeverbações.
seiadasobras,seiadecorreçãomonetária,a margemdo registrode Imóvel, com indicaçãodo novovalor dadivida edo saldores-

-Jpeotivohcpmpromatendogseois) PROMiTE TEiS) COMPRADORES), desdaviaa considarariem)os atospraticadospelaCEHAP
como bons, firmes e valiosos,paraos necesériosfin¡ de direito. Asdespasasdecorrentesdeeverbaçõese demaisatospraticados,
pelaCEHAP-em nomedels)PROMITENTHS)COMPRADORES)correrãoporcdntadoliimesrnofsiLQÍ, _. . , .. ._ _ _

.'- N a l

_ DECIMAOÚARTA- BENFEITORIASDDiMÓVEL- OisiPROMJTENTE(S)COMPRADORES)nãopoderálao)fazer,no
imóvelprorrietidtreinvenda)emsuasdependénciara-partescomuns;qualquerobraoumodificeçíopsemprévio,eviíaíigggrgssp
consentimento,por escrito, da CEHAP - ao qual ficarão, desdelogo, pertencendo,no casode rescislodesteContrato, todase
'quaisquerbenfeitorias,aindaqueúteise necessarias,porventurafeitas,Independentementedequalquerindenização.

DÉCIMA OUINTA - TRANSFERENCIA DE DIREITOS - O(s) PROMITENTHS) COMPRADORES) não poderíiao)
. transferir ou ceder, sob penade rescisãodo Contrato de Promessade Comprae Venda,os direitosdecorrentesdo mesmo,sem

íí“%$
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prtssadíi/CEHÀIV-Équadevariirnaiíifastir?uaconéordlncla,Intarvlndonoato,casonãopretenda,amesma,exercero
direitodepreferência,queorafica pactuadona-aquislçlodo imóvel, peloprecoatualizado.

DÉCIMASEXTA- CONSERVACAO- Ols)PROMITENTElS)COMPRADORES)compromete(m)-seamanteroimóvel
.emperfeitoestadodesewrançaahabltabllldade,bemcomofazerls suascustas,dentrodoprazodarespectivanotificado,asobras
oureparos¡ulgedosnecessarios;essafimpelaCEHAP-2ouíponquemdedireito,_ficandovedadaarealizaclodaqualquerobrade
modificação ou acréscimo, sem próvlo e expresso consentimento da CEHAP.

PARÁGRAFOÚNICO- ACEHAP- poderáfiscalizaaexigirocumprimentodaobrigaçioprevistanestaCláusula,direta-
menteou pormelo de Inspeçõesa cargode representantedevidamentecredenciado,resarvando-seainda,a faculdadeda realizaras
obrasjulgadasnecessárias,levandoasrespectivasdespesasadebitodois) PROMITENTE(S) COMPRADORES). '

DÉCIMASÉTIMA- DECLARAÇÓES- Ols)PROMITENTEIS)COMPRADORES)declaraim)expressamente:
0)'Oueíisão) casadois)peloregimede
b) Ouenlo elsio) propriatáriois)nempromitantels)compradorles)oupromltanteis)cessionúriols)de imóvelresidencialnaCidade

de onde este localizado a unidade habitacional objeto do presenta;
c) Quenãoestailo) compromatldols)comsuarendafamiliarmensalalemdoslimitesprescritospelaR/BNHn° 25/79;
d) Quaseobrigalm)anãoalugar,oeder,emprestaroudaqualquerformaalienaro imoveloraprometidoemvenda,semexpresso

gonuntlmentodaCEHAP. '
1 1; DÉCIMAOITAVA- RESCISÃWRETOMADADOIMÓVEL- Operar-se-earescisãodoContratodePromessadeComprae9mm,comaconsequenterevertfodapossadoimóvelàCEHAP- edemaiscominaçõesaplicáveisi espécie,no¡casosprevistos
'em lei e ainda:

1) Saols)PROMITENTEIS)COMPRADORES)cedarlem)outansferírlem)a terceirosseusdireitos:obrigaçõesralativosaoimo
_ve ;metido am venda, sem o prévio e expresso consentimento da CEHAP;

2) Se, r qualquerfon-na,seconstatarquaois)PROMlTENTE(S)COMPRADOR(ES)sefurtalm)àfinalidadeestritamentesocial
_eassistenciala quaobjetivao imóvel, dando-lheoutra destinaçloquenlo sejaa de suaresidenciaprópria e daseusfamiliares;

3) Bao(l) PROMITENTEIS)COMPRADORIES)faltarlem)aopagamentodeSitrês)prestaçõesmensaisconsecutivas:
4) Secontraoit) PROMITENTHS)COMPRADORES)formovidaqualqueraçEoouexecução,oudecretadaqualquermedidaJu-
.rdicial, que,daalgummodo,afeteo imóvelprometidoemvenda,no todoouemparte;
EYSaverificadanãoserverdadeiraqualquerdasdeclaraçõesfaltaspelols)PROMITENTEIS)COMPFlADORiES)àCEHAP;
B) Se ols) PROMITENTEE) COMPRADORES) se recusariem)a assinaro requerimentode que trata o Art. 62 da Lei n° 4.380
._de 21/08/1964; =

7)'Se houverinfraçãodequalquercláusuladopresenteContrato;
B)SeoIs)PROMITENTEIS)COMPRADORES)axecutariem)qualquerobraqueimporteemmodificaçãooualteraçãodoimóvel
' salvo se prévia e expressamente autorizadols) por escrito, pela CEHAP.

" , PARAGRAFOÚNICO- NEoconstituiránovaçio,nemimportaránatácitaalteraçãodostermosdoContrato,o eventual
_atrasooua omissãodaCEHAP- noexercicio dosdireitosqualhe tãoconferidos.

'› DÉCIMANONA- PENACONVENCIONAL- NocasodeaCEHAP- precisarrecorreramedidasjudiciais,emconsequên-
cladon50cumprimentodasobrigaçõesconstantesdoContrato,ficarilão)o(s)PROMITENTHS)COMPRADORES)sujeitois)
l pane convencional da 10% (dez por cento) calculada sobre o saldo devedor.

'1- VIGESIMA- IMISSÃODEPOSSEE IMPOSTOS- 01s)PROMITENTHS)COMPRADORES)é (são)desdeaassinaturado
ContratodePromessadaCompraeVenda,imitidols)napossadoimovelprometidoàvenda,comtodososencargosavantagensde-
ladgrentes,correndoporsuaconta,apartirdeentão,opagamentodetodososimpostos,taxas,tributosedemaiscontribuiçõesque lam ou vieram a recair sobre o imóvel.

__ VIGESIMAPRIMEIRA- HIPOTECA- Ois)PROMITENTEIS)COMPRADORES)daclaraim)conheceraconcordarcomo
ônushipotecárioquegravao imóvelamfavordoBancoNacionaldaHabitação,naconformidadedoregistron° AV2- 3278,Li-
'vron°2F,Fls.150,feitonodIa22delunhode1978,noCartóriodeRegistrodeImóveisdo1° Oficioparagarantiadoemprésti-
mo concedidoà PROMITENTE VENDEDORA, nostermosdo contrato celebradocomo BancoNacionaldaHabitaçãoem20de
setembrode 1376, e que fica fazendoparte integrantee complementardo presente,bem omoda cessãofiduciáriadosdireitos
decorrentesdoscontratosdealienaçãodeImóveispactuadanomesmoinstrumentoemfavor oBNH.
Ti'.

VIGÉSIMASEGUNDA- REGISTRO- Ols)PROMITENTEIS)COMPRADORES).obrigalml-saaregistraropresenteCon-
trato no competenteCartório do RegistroGeral de Imóveis,dentrodo prazode lãiqulnza) dlascontadosdadatadeassinaturades-
te instrumento,na formado § 7° doart. 1° da Lei n° 5.049,de29deJunhode 1.966,
.f.

', VlGESIMATERCEIRA- ESCFIITURADEFINITIVA- AescrituradefinitivadaCompraeVendaseráoutorgadaaois)
PROMITENTEE)COMPRADORES)apóso pagamentodonúmerodasprestaçõespactuadasedosdemaisencargosprevistosno
ContratodePromessadaCompraeVendaouaosherdeiros,quandoosaldodevedorforllquidadoemconsequênciadofalecimento
do adquirente,erncondiçõescobertaspeloSeguroe, em qualquerhipótese,desdequao(s) PROMITENTE(S) COMPRADORES)
Janhalm) cumprido todas obrigaçõesassumidascabendoa PROMITENTE .VENDEDORA, apresentar,tão somente,o seutitulo
,depropriedadee ascertidõesnegativasdepraxe,inclusiveadaPrevidênciaSocialeadoImpostodeRenda,correndoasdemais
'despesasrelativasao impostode transmisslo,quitações,fiscaisa emolumentosindispensáveis,por contaexclusivadois) PROMI-
WENTEIS) COMPHADORIES).

VIGÉSIMAQUARTA- IRREVOGABILIDADEEIRRETRATABILIDADE- OpresentaContratodePromessada ra
tVenda a assinadoemcaraterírrevogávale lrretratâval. i

VIGESIMAQUINTA- SUCESSÃOE FORO- Aspartesobrigam-se,porsiesucessores,aofialcumprimentodoqueorafi-

coiraluttado,elegendoparaoforodesteContratoodasededaCEHAP,nacidadedeJoãoPessoa,nesteEstado,cornrenúnciam.
pressaaqualqueroutroque,dafuturopossamvirata!, F

M)
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E, por estarem assim Justo e contratados. a PROMITENTE VENDED
assinamo presentainstrumento¡a! como radígido,em O3 ( TR
rubricando-o em todas n¡ página: n¡ presença das testemunha¡ signalárins.

A e ou) PROMITENTEISI COMPRADOFNESL.
Ã lvln, par¡umsótfaitnIagul¡E?

JoíoPessoa,3o de Ja"°¡r° da [980

&J/Ká//hy
/

Pela CEHAP( CGC. 09.111.618/0001-01):

.

Z

DIRETOR PRESIDENTE D|RETOR FINANCEIRO

-PROMITENTHSJ COMPRADORES)

TESTEMUNHA TESTEMUNHA

N° DA FIF:

, , . 1 e U1 sses
Cartono,C_Cl§?:(3'âa201;_su..

ua, 31x.

_m.alivro
o pksanm15,;É:: .:~-"l f
"tl-Qàusobna:v;r... z_n -.muroo-
rentoa mcrricuÍü"Q

JI'.

João Pessoa r..

_,_...........
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Vistos os autos.

Defiro o substabelecimento de fls. 37/38. Anotações

necessárias junto ao sistema, sobretudo para fins de

futuras intimações.,

Considerando que o petitório de fls. 40 não atende

integralmente às determinações contidas no despacho de

fls. 17, que deferiu requerimento ministerial, intime-se a

requerente, por seus patronos, para o mister, no prazo de 05

(cinco) dias.

Feito, retornem os autos com vistas ao MP.

9

João Pessoa, 15 /09/2015

Angela e Salles

Juíz e '

Recebidos Iwje.
João Pessoa, 15 / 09 2015.

Analístax/Técnícqíññ_ .
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' 4g_::gta-ñautos
\

.DO. .._._...~__-._
Lica :gise- gsarz.;

JL3 A
cosa/so' dôantaa¡r'.
torzatzer n: fra.

Jo Pessoas
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EXMO.SENHORDRJUIZDEDIREITODA5”VARAREGIONALDEà?
MANGABEIRA -PB. a

PROCESSO N° - 0000145-4820158152003

MARIA DO SOCORRO BARRETO MOREIRA, já qualificada nos autos da

açãosupra,vem àpresençadeVossaExcelênciapor intermédiodeseuadvogadoabaixo

assinado, requerer o que segue:

Vem informarque o contratoestá acostadoas fls. 40/44.Informaainda

a inexistência de qualquer Coproprietário.

Que seja dado vistas ao Nobre Representante do Ministério Público, e

que após seja expedido o competente alvará como pedido na inicial.

Pede deferimento,

João Pessoa (PB), 01 de outubro de 2015.

f (váOliveira
OAB-Pb 4.188 -
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2-1.:í):- Jutx 52a_ _tiara Iêamial

CÕÊGÚLU 8,433
açc ::situa assay; _aa5mm'

:cão a); 1
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Vistos os autos.

Conclusão desnecessária.

Cumpra-se a última do despacho de fls. 45.

João Pessoa, 13/ 10/2015

Angela e o de Salles

Juíza de Direito

Recebidos hoje.
João Pessoa, 13 / 10 /

201 5.

Analista/Técnico
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Analista!TécnicoJudiciário

MM. Juiz:

Segue , -

folhatimpress
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MinistérioPúblicodaParaíba
Promotoria de Justiça de Mangabeira

Ministério Público

Processo n° 0000145-48.2014.815.2003

Comarca da Capital
53Vara Regional de Mangabeira
Alvará Judicial

Requerente: Geny de Albuquerque Magalhães (interditada)

MM. Juíza:

Na inicial, a requerentedeclara ser coproprietáriado
imóvel objeto do alvará, mas não indica especificamente quais os outros
coproprietários, diz somente serem estes seus netos.

Na petição de fls. 46, a requerente, por seu
advogado, contraria totalmenteos termos da exordial ao negar a existênciade
coproprietáriossem ao menos explicar qual a natureza da repentinamudança
dos fatos relacionados à propriedade do imóvel.

Além do mais, nas ações em apenso (interdição e
substituição de curador), apesar de não haver certidão de casamento, a
requerente é dita viúva, fato este que, a depender do regimede bens adotado,
poderá influenciardiretamentena propriedadedo bemem discussão.

Sendo assim, requer o Ministério Público a
juntada da certidãode casamentoda requerente para que seja definitivamente
esclarecidaa questãoda propriedadedo imóvel, e, se viúva, juntar a respectiva
certidão de óbito, bem como juntar documento de quitação do imóvel
junto à CEHAP.

.João Pessoa, 2 de dzembro de 2015.

nandes Teixeira

Jusüça

Alexandre Cés

Promotor - -

Was
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Nesta data, faço estesautos conclusos ao MM(a).

]uiz(a) de Direito da seção de família do

Cartório Unificado de Mangabeira.

João Pessoa/PB, 09/12/2015

Analista/Tecnico Judiciário

Num. 13019557 - Pág. 60Assinado eletronicamente por: DELCILENE DE LIMA RAMOS - 09/03/2018 14:22:54
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18031211010800000000012719289
Número do documento: 18031211010800000000012719289



3%

/w

Vistos os autos.

Intime-se a requerente, por seu patrono, para atender aos
termos do requerimento ministerial de fls. retro, no prazo de
10 (dez) dias.

Feito, dê-se nova vista.

Juíza e Direito

Recebidos hoje.
João Pessoa, 14/12/2015.

Analista/Técnico
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PODERJUICIÁFHO
TRIBUNAL DEJUSTIÇA DA PARAIBA

PROTOCOLODECARGADEPROCESSO

DADOS DO PROCESSO

Numeração : OOOOl45-48.2015 815.2003

Classe : ALVARA JUDICIAL - LEI 6858/80

Assunto(s): TUTELA E CURATELA

Promovente: GENY DE ALBUQUERQUE MAGALHAES E OUTROS

Promovido

Quantidade de volume(s) ( )único;( )2;C<)3;( )4;( )5;( )6;( j
Volume(s) emcarga: 2) ( V_) todos;(_ __)
Quantidade total de folhas:Éj§;Á:§§)\CàQ3
Existe(m) objeto(s) (CD/DVD, envelope lacrado, etc.) anexado ao processo?

( )sim; ( )não. Especificar o(s) objeto(s)

Outras observações:

ADVOGADO FAVORECIDO COM A CARGA:

Nome: JOSE CEPHAS DA SILVA OLIVEIRA

Inscrição na OAB: OO4188PB

Telefone(s): celu1ar:Ê52jÇgl::§;g§§à fixo: f§g5g555_.5'¡3gg
Advogado do Ç&)autor ( )réu ( )vitima ( )1itisconsorte ( )outro

SERVIDORRESPONSÁVELPELACARGA:>§\ LMatrículan°: 4777271- TJEJPIO6- hwa:\JxaJve.

REMBO

Recebi nesta data os autos acima especificados.

Em: 14/O1/2016

»gV722
<::j§SÊIEã%ñTã%d3'rêcêbedor)

Observações:

DEVOLUÇÃO

Recebi nesta data os autos acima especificados.

Em: __/ /
Nome/Assinatura do servidor:

Matricula n°:

Observações
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SUNTADA
Nestadata.emfaço¡uptadanestü
utosou)a gpS)ipê

mesegue. 1
queadia e

M»..É-JMJ

AnemiaI àcn
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THBLNALDEJUsTIçA DAPARAÍBA

Protocolo: PA00990162003

Data 2 26/01/2016 Hora I 14:03:00

T|P0 : PEFICAO (CIJTRÀS)

Processo : O(I)O145-48.2015.815.2003

Status : A'HVO

.Justiça Gratuta: SIM

Corrarca : .JOAO PESSOA

Vara : SA VARA REGIONAL

Classe : ALVARA JUDICIAL- LEI 6858/80

Assunto : TUTELA E CURATE_A

Parte(s) Peticionante(s)z

MARIA DO SCIJCPRO BARRl-HO NDREIRA

Localizador: CARGA ADV

5)
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EXMO. SENHOR DR JUIZ DE DIREITO DA 5*' VARA REGIONAL DE

MANGABEIRA -PB.

PROCLiSSO N° - 0000l45-48.2015.815.2()03

MARIA DO SOCORRO BARRETO MOREIRA. neste ato representando u sua

irmãa senhoraGENY DE ALBUQUERQUEMAGALHÃES. já qualificadanosautos

da 'ação supra. vem à presença de Vossa lãxcelência por intermédio de seu advogado

dbElIXOzIsSinaLIO.dizer e requerer 0que segue:

Requer a juntada da copia da Declaração da CEHAP, informando que o

imovel já esta Iiquiado, não tendo nenhuma pendenoia com aquele orgão.

Informa ainda que a senhora Geny de Albuquerque Magalhães, era

solteira, e que teve um relacionamento com o senhor JOSE DE JESUS

SOARES, falecido em data de 02124988, sendo o mesmo casado com a

senhora Lusia Ribeiro de Araujo Soares, conforme atestado de Obito anexo.

Pede deferimento.

.Ioão Pessoa (PB). 20 dejaneiro de 2016.

â
aÃva Oliveira

OAB-Pb 4.188
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ÍH3VERNC)DAÃWÂRAWUÂ
1 " SECRETARIADEESTADODAlhFRAESTRUTURA,DOSRECURSOSHIDRICOS,oo
, _ MEIO AMBIENTE E DA CIENCIA E TECNOLOGIA - SEIRHMACT

COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO POPULAR - CEHAP
Av. HiltonSoutoMaior, 3059- Mangabeira- João Pessoa/PB- CEP 58.055-018
Fone: (83) 3213-9414 Fax: 3213-9456- Email: financeira@cehag.gb.gov.b

DECLARAÇÃO

Declaramos,paraosdevidosñns,queofinanciamentoHabitacional,

abaixo informado, encontra-seliquidadopela Lei 10.150/00e Lei Estadual

7.688/04.

- AgenteFinanceiro: CEHAP

- Mutuário:GENY DE ALBUQUERQUEMAGALHÃESCPF: 040.070.934-15

End: ruaEmídioM. doValen°44,conjunto:ErnestoGeisel JoãoPessoa-PB.

João Pessoa,10 deDezembrode2015.

n..«.'.

awgaaauçgg
_ VMaL1350064

Wervahzaçàoeüauidaçáoimooiuana

Num. 13019557 - Pág. 67Assinado eletronicamente por: DELCILENE DE LIMA RAMOS - 09/03/2018 14:22:54
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18031211010800000000012719289
Número do documento: 18031211010800000000012719289



l

/l É

l' t'
xx ' ' \ ,

2/A., J : S' , 1
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\.' JOSE DE JESUS SOARES =° * à
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" 0692450155 1988 4 00005_071000430581 ¡1
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.z SÁMDepartamentodásaúdePúbuca CemltenoSenhordaBoaSentençanomunlclplode/JoaoW'v 5 5

- Pessoa-PB ' 2:É *~ x- x

-DECLÀRANTE'l \ m z
A' E _
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Ministério Público da Paraíba

Promotoria de Justiça de Mangabeira

Ministério Público

Processo n° 0000145-48.2014.815.2003

Comarca da Capital

5aVara Regional de Mangabeira
Alvará Judicial

Requerente: Geny de Albuquerque Magalhães (interditada)

MM. Juíza:

Requer o Mistério Público
avaliação judicial do imóvel.

seja

João Pessoa, 2 de arço de 2016.

f

, “7 . .
Alexandre C ar er andes Teixeira

Promot de ustiça

feita

&xê
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Vistosos autos. m' ii

Como requer o MP.

Proceda-se à avaliação judicial do imóvel descrito da inicial.

Com a juntada do auto de avaliação, diga a parte autora. por
sua patrona, em 05 (cinco) dias.

Feito, coIha-se o parecer ministerial.

João Pessoa, 09/03/ 2016

Angela Coel
Juíza de ireito

Recebidos hoje.
João Pessoa, 09/03 /201 ó.

Analista/Técnico
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cennnlo
Certmcoedouf que, esta data,
cxpedlm _O1 A; 3
m.,_Qk/ b l

naun/hum no j*
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ASSISTENCIA JUDICIARIA

PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA

COMARCA DE JOAO PESSOA

MANDADO 001 - MAND AVALIACAO

PROCESSO: OOOO145-48.2015.815.2003 5A. VARA REGIONAL

Classe : ALVARA JUDICIAL - LEI 6858/80

AUTOR : GENY DE ALBUQUERQUE. MAGALHAES

Endereco: R RICARDO LOUREIRO 142

Bairro : JD AEROPORTO Cidade: BAYEUX CEP:

REU

Endereco:

Bairro : Cidade: CEP:

O MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA SUPRA MANDA AO OFICIAL DE JUS-

TICA, ABAIXO NOMINADO, QUE, EM CUMPRIMENTO A ESTE,
PROCEDA A AVALIACAO DO (S) BEM (NS), DISCRIMINACAO E ENDEREÇO
ABAIXO OU RELACIONADOS EM ANEXO.

vs *Il

COMPLEMENTO/ DESPACHO JUDICIAL

N*
a \

96V PROCEDERA AVALIACAODOBEMIMOVELLOCALIZADOA RUAEIMIDIOM. DO
_gx~ ym- N°44,ERNESTOGEISEL.CUMPRA-SEJ.
É,

LOCAL: FORUM REGIONAL DE MANGABEIRA - JOAO PESS

AV HILTON SOUTO MAIOR, S/N, MANGABEIRA VCEP:580466OO

,. w

JOAO PESSOA, O7 DE ABRIL DE 2016.

-sff E_,_.-JJFÊ-;_1?.:
SAMUEL DE S P IRA

CHEFE DA CENTRAL DE MANDADOS, POR ORDEM DO MM. JUIZ

OFICIAL; 9283-3 O06 O7/O4/2016

O Oficial acima deverá se identifica; com sua Carteira funcional
Recomendação: AO CMPARECER EM JUIZO, ESTEJA TRAJANDO VESTIMENTA

ADEQUADA AO AMBIENTE FORENSE. <D1A>

CIENTE:

MANDADO COM ASSISTENCIA JUDICIARIA.

ÍIOIOÍÍTÍÍEÍÍÍÍÍÍÍIÍÍÊÍÍÚÊWÍÍIIIlIHIIIII
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CERTIDÃO

Certifico queerncumprimentoaopresentemandado,me
dirigi ao referido endereçoe, lá estando,procedi corn a AVALIAÇÃO do imóvel conforme
autoern anexo. Informo também,queo imóvel se encontradesocupadoe empéssimoestado
de conservação, peguei as informações da Vizin a que não se identificou. O referido é
verdade. Dou fé. João Pessoa, 03 dej nho de 201 .

13;» mu.;

Oficial de Ju tiça
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Aos 'QQIS días de 'ju/Uk/o de

@i5. , na cidadede João Pessoae Comarcada Capitaldo

Estado da Paraíba, em cumprimento ao mandado do MM. Juiz de

Direitodaig; Vara #QêêícM4(peMAAlôabá//ÀJ, eextraídodos

autosdaAçãode ;iAH/Mfuãláf/N , processoN.°
000014ÇJ-(X-,$315X15-@X005 , requerido por

aew ,oe ÁlóaxQuóáQdf,ou6,441412( contra
í › eu›

Oficial de Justiça Avaliador, de acordo com a Lei N.° 5.573,

publicada no Diário Oficial do dia 30/04/ 1992, após as diligências e

formalidades legais, passo a avaliar o(s) seguinte(s) bem(ns) abaixo

forma e maneiradescrito(s) pela

seguinte: :Má/EL Resrjéuüzll /ocxérznbo 'A RUA6,447910M ,DO

xuxa44/,ÕOMíoJ/UYOc-/uuaroéasêí, faÃÉffSídA¡,Kazaa/Am

,DtSff-AJÇA;meu ôo-íw/Wí;um wz' S29E4141¡-Z/.wtsua;
amem¡ pe #az/mDe 542,20¡douee/aâu/â/x“m”em De;;Al

ñmmbn¡eu?ess/naoészuâvjá QOAJSÉKLl/ÁIÊALO.rxuFarluüQué”
o #Ji/Ôl/f-Zem(wzvW/LA-Só*5640645437./AÍFÚÁMNÊDÉ/fúí-JJJJD/I
?em U/?M/;m 9oc»MÃE25:5 0mua. a IMdueL beleza/wPaso

A Aun/amcmi R$120.900,00(cc/uh) e mam m; 2mm/-
/

,.\ >

/ ,e/

a/ 2 iAUCÇ//ÍÍÕ «ÇLc/OL"
OFICIALDE J/USTIÇAAVALIADOR

ads*
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CEPHAS OLIVEIRA

OAB-PB 4.188

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DR.(A) JUIZ DE DIREITO DA 5aVARA REGIONAL
DE MANGABEIRA - PB.

PROCESSO N° 0000145-4820158152003

Autora - MARIA DO SOCORRO BARRETO MOREIRA

MARIA DO SOCORRO BARRETO MOREIRA, já qualificada nos
autos da ação supra, vêm à presença de Vossa Excelência, por intermédio de seu
advogado abaixo assinado dizer e requerer o que segue;

Vem informar a Vossa Excelência, que concorda corn a avaliação feita
pelo Oficial de Justiça, as fls., Requerendoque sejaexpedidoAlvara Judicial em favor
da Autora Maria do Socorro Barreto Moreira.

Nestes Termos,
Pede Deferimento.

João Pessoa 28 de maio de 2016.
f_$

2/
JoséÍC-ephasda ilva Oliveira

OAB-PB ~ 4.188

Rua - Padre Meira - 35 - sala - 101 - Edif. Paraná - centro João Pessoa - PB CEP - 58.013-200

Email- eghas adv@hotmai|.com-TeI . (83) 9 99891274/98860-5589.
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Processo n° 0000145-48.2015.815.2003

Vistos os autos.

Cumpra-se a última parte do despacho de fls. 57.

João Pessoa, 28/07/2016.

bATA

Nesta data, recebo os presentes
autos do MMa. Juíza.

João Pessoa, 28/07/2016.

Servidor
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» :TA .v1'. ML”mms autos 3 -«. _gravam prew"

.. »w 4

,_, ,,.==,..my%¡7;¡§'_$W~*J....›-~= N"

MM. Juiz:

Segueparcerema,
folhasimpresss esubscritas

JoãoPesso,Jlf/f/Jé
Alexa a r

Pr " °
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MinistérioPúãbwlicodaParaíba
Promotoria de Justiça de Mangabeira

Ministério Público

Processo n° 0000145-48.2014.815.2003

Comarca da Capital

5aVara Regional de Mangabeira
Alvará Judicial

Requerente: Geny de Albuquerque Magalhães (interditada)

MM. Juíza:

Trata-se de pedido de alvará feito por Geny de
Albuquerque Magalhães, representada por sua curadora Maria do Socorro
BarretoMoreira,a qualrequervendadobemimóvelindicadoàsfls. 17/30.

Acontece que, para a venda de bens imóveis de
pessoa curatelada, há necessidadede avaliaçãojudicial.

Assim já decidiu o TJDFT:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALIENAÇÃO DE BEM PERTENCENTE
A INCAPAZ.NECESSIDADEDEAVALIAÇÃOJUDICIALPRÉVIAE
PROVA SATISFATÓRIA DE BENEFICIO AO CURATELADO.

1. A alienação de imóvel pertencenteà pessoa interditadajudicialmente,
demanda obrigatória avaliação judicial prévia, a fim de se aferir a
manifesta vantagem e garantir o pagamento de preço justo,
preservando-seos interessesdo incapaz.Inteligênciadosartigos1.774
e 1.750 do código civil. 1.7741.750código civil. 2. Não se reconhece a
idoneidade de laudo confeccionado por secretário municipal, mormente
quandoo chefedo poderexecutivolocalé parentedo interessadona
compra. 3. Agravo conhecido e provido. (TJDFT, 0010193-
30.2008.807.0000, Relator: SANDOVAL OLIVEIRA, Data de
Julgamento: 26/11/2008,2° Turma Cível, Data de Publicação:
18105/2009, DJ-e Pág. 74)

A avaliaçãofoi realizada, e estimouque o valor
mínimopara a venda do imóvelé de R$ 180.000,00(fls. 59).

Não há, nos autos, o registrodo imóvelem nomeda
requerente,umavezque,comonarraa inicial,a transferênciadepropriedade
nunca foi feita devidamente.
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Há, entretanto, documento emitido pela Companhia
Estadualde HabitaçãoPopular- CEHAPquedeclarater sidoo imóvelobjeto
deste alvará quitado pela requerente.

Deste modo, fica comprovado que a requerente
somente não se tornou proprietária por não ter efetivado a transferência do
bemno respectivoCartóriode Registro Imobiliário.

A interditada, por sua curadora, requer ainda que
50% do valor da venda seja direcionada a seus netos, entretanto não os
nomeia e não informa a razão de tal doação.

Deve-se, portanto, atentar para a norma do
art. 1.750, do CC, que, além de exigir prévia avaliação e aprovação judicial,
condiciona a venda de bens imóveis das pessoas curateladas à manifesta
vantagemproporcionadapelonegóciojurídico: l

Art. 1.750. Os imóveis pertencentes aos menores sob tutela somente
podem ser vendidos quando houver manifesta vantagem, mediante
prévia avaliação judicial e aprovação do juiz.

O art. 1.774, do CC, por sua vez, institui que a
curatelatambémserá regidapelas normasconcernentesà tutelade menor:

Art. 1.774. Aplicam-seà curatela as disposiçõesconcernentesà tutela,
com as modificações dos artigos seguintes.

Aconteque a necessidade da venda do imóvel e
claríssima, haja vista as fotos juntadas (fls. 25/30), bem como o boletim de
ocorrência (fls. 24), que dão conta do péssimoestadode conservação no qual
o bem se encontra. ~.

Deste modo, a manifesta vantagem na venda do
bem imóvel da interditada reside no fato desta não mais ter de arcar com as

despesas de conservação do imóvel, ou ainda obrigações tributárias, de um
bemque não lhe rendefrutos, comoapontadono seguinteacordão do TJRS:

AGRAVOSDE INSTRUMENTO.SUCESSÕES.CURATELA.PEDIDO
DE ALVARAPARAALIENAÇÃODE IMÓVEISQUE COMPÕEMo
ESPÓLIO. VIÚVO MEEIRO INTERDITANDO. DEFERIMENTO.
MANIFESTA VANTAGEM AO CURATELADO. NECESSIDADE DE SE

PROCEDERÀ AVALIAÇÃOJUDICIAL DOSBENS. APLICAÇÃODO
ART. 1.750 DO CÓDIGO CIVIL POR FORÇA DO ART. 1.781 DO
MESMO DIPLOMA LEGAL. 1. A alienação de imóveis pertencentesa
pessoas sob curatela somente é autorizável quando houver manifesta
vantagem, mediante prévia avaliação judicial e aprovação do juiz,
conformea regra do art. 1.750 do CódigoCivil, aplicável ao exercício da
curatela por força do art. 1.781 do mesmo diploma legal. No caso,
ponderandoos argumentosexpendidospeloscontendores,em cotejo
com os elementos probatóriosconstantes do inventário e da ação de
interdição,tem-se que os curadoresprovisórioslograramêxito em
comprovar a manifestavantagem que a alienação dos bens representa
ao interdito,mormentepelo fatode que o imóvelnão está sendoutilizado
e nem mesmo está rendendo frutos, mas apenas gerando despesas com
manutenção e pagamento de tributos. 2. Visandoao resguardodos

bb
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interesses do interditando, é imprescindível a realização de avaliação
judicialdos bens cuja alienaçãoé pretendida,a qual não podeser
substituídapelaavaliaçãofiscal.Assim,na espécie,a alienaçãodeverá
ser condicionada a valor não inferior ao da avaliação judicial a ser
realizada e ao depósito judicial do produto da venda. DERAM
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO 70056216211 E

DERAMPROVIMEÀNTOEMPARTEAOAGRAVODE INSTRUMENTO
70056291370. UNANIME. (Agravo de Instrumento N° 70056216211,
Oitava Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Luiz Felipe
Brasil Santos, Julgado em 31/10/2013)

Ante o exposto, e por tudo que nos autos consta,
opinao MinistérioPúblicopela expediçãode alvarápara a vendado imóvel
supracitado no valor mínimo da avaliação, devendo todo valor da venda ser
depositadoem cadernetade poupança,em nomeda interditada,até nova
ordem judicial.

João Pessoa, 2 e agosto de 2016.

ernandes Teixeira

de Justiça

Num. 13019557 - Pág. 84Assinado eletronicamente por: DELCILENE DE LIMA RAMOS - 09/03/2018 14:22:54
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18031211010800000000012719289
Número do documento: 18031211010800000000012719289



Num. 13019557 - Pág. 85Assinado eletronicamente por: DELCILENE DE LIMA RAMOS - 09/03/2018 14:22:54
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18031211010800000000012719289
Número do documento: 18031211010800000000012719289


	Cabeçalho
	Índice
	Petição Inicial | NUM: 13019557 | 12/03/2018 11:01

